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ACTOS DO PODER EXECDTITO

DECRETO li. 3.056 — DE 24 DE enrimo DE' 1898

Approva o regulamento para a ~cessão, da agua nos encanamentos publico.
da Capital Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
dando cumprimento ao disposto no art. 7° §1 0 da lei n. 489, de
15 de dezembro de 1897, resolve approvar o regulamento que a
este acompanha, para a concessão da agua dos encanamentos
publicos da Capitai Federal, o qual vae assinado pelo Ministro
de Estado da Induatria, Viação e Obras Publicas.

Capital Federal, fi4 de outubro de 1898, 100 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Jeronymo Rodrigues de Moraes Jardim.

Regulamento para a coneessão‘d'agua dos eneana-*
mentos publieos da Capital Federal

CAPITULO

GO SUPPRIMENTO D'AGUA SEGUNDO . SUA APPLICAÇÃO

Art. 1.0 A agul pode ser derivada dos encanamentos publicos
para os 'seguintes fins:

o) pari' os peados de habiteeão, com applicação aos usos do-
meeticoste extgencias bygieuicas;

b) para os mesmos predios, com outras applicações além das
_là mencionadas ;

c) paia os estabelecimentos de educação, de beneficencia, ho-
pitaes, congregações civis ou religiosas, casas de saude, habita-
ções em commum, hosp3darias, casas de pensão, estalagens, etc.;

ti) para os %tabelecimentos industriaes, casas de banho, co-
cheiras, fabricas, °flanas, e, em geral, em todos aquelles OaS08
GPI que a agua podo ser considerada como elemento de In-
dtistria ;
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• e) para os estabelecireentos publicos custeados pelo Governo •
• Federal: arsenaes, quartels, hospitaes militares, etc.; • .

f) para ser applicada a serviços de caracter publico, custeadas
directamente pelo Governo ou por emprezas por elle contra+
etadas ;'

g) para applicações de Caracter provisorio, obras em c,onstru-
eção ou casos analogos.
- Art. 2.° Para Os diversas applicações indicadas no artigo
precedente, o supprimento d'agua se fará por meio de ramas
derivados dos encanamentos geraes, com a capacidade necessaria
para fornecer o volume d'agua exigido.

§ 1.0 A natureza, diametro e outras condições, a que devem
satisfazer os remes de derivação, serão determinados pèloa
agentes da administração.

§ 2.° Nenhuma derivação poderá ser executada sem autori-
seção da repartição competente, nem o trabalho realizado sem a
presença de um funacionarie que a represente para exercer a
necessaria fiscalisação.

§ 3.* A canalisação d'agtia no interior dos predica ficará
sempre sujeita á Inspecção dos agentea da administração. •

Art. 3.° O supprimento aos predicai do habitação, para' os
usos indtcados sob a letra (a), de caracter obrigatorio conforme
a lei n. 2639 de 22 de setembro de 1875, fica sujeito unicamente
á limitação de quantidade que corresponde a uma penna (Pague,
isto é, 1200 litros em 24 horas • quantidade que será reg•ulade.
por meio de registro de graduação ou qualquer outro apparelho
que preencha o mesmo fim, o qual sere assentado á entrada
do predio, em situação faeil de ser examinado pelos agentes fiz*
caos, unham autorisados a proceder a teca exames.

§ I.° Si, porém, o predio for occupado, em seus diversos pa-
vimentes, por mais de uma familia com economia separada,
elle poderá ser supprido com outras pennas d'agna complemen-
tares, ou por meio de remam distinctos, ou por um só com ca.'
paridade correspondente ao numero total de pennas d'agua.

§ 2. • As pennas complementares, a que se refere o 
Pararpho precedente, terão o caracter obrigatorio e exigirão ca

seção separada, quando o consumo nos pavimentos inferiores dos
predios prejudicas e supprimento e.o p pavimentos superiores.

Art. 4. 0 0 suppnmento dos predica para os fins referidas sola
a letra b fica adstricto á determinação de quantidade, siando-lhe-
em *tudo applicavel o que prescreve o art. 5° em relação aos
estabillecimentos industriaes, ()niquento não fõr decretada dia-

•posição especial.
§ 1. 0 Si Convier ao concessionario, poderá ser feito indistina

°temente o supprimento do preito para esses diversos, fins,
ficando, porém, o supprimento total sujeito ao emprego do appa-
relho medidor (hydrometrO), de Modo a ser applicado, sobre o
excesso da penna ou pennas d'ague, concedidas para usos domes-
tiços, o que fica estabelecido para outras especies de consumo.

§ 2. 0 Nos predios em que a agua tenha uso domestico e indus-
trial, e não existam aanalisaçõee distinctas para cada uru desses
fins, se considerará destinado ao uso domestico o fornecimento
equivalente a uma só *nina (regue, o o consumo será sempre
determinado por melo delipparelho medidor.

Art. 5.° O supprimento (agua aos • estabelecimentos, nos •
casos indicados sob as iettras c e d, se fará com sujeição ao appa-
relho medidor para a determinação da quantidade de consumo,
de modo a serem-lhe applicadas, para o regpectivp pagamento,
as taxas por unidade de consumo, estabeleoldas no decreto
n. 2794, de 13 de janeiro de 1898.

Para grapho unico.. A's mesmas condições fica sujeito o forne-
cimento indicado soba letra g, senda equiparado ao consumo
industrial ; porém, para a determinação da quantidade, poderá.
ser o hydroinetro substituido por simples estimativa ou avaliação,
conforme ás circtimstancias.

Art. 6. 0 Os supprimentos d'agua nos casos comprehendidos
sob as letras e,e f, pando gratuitos e sempre que se verificar
esta hypothese, serao regulados pelcis meios mais adequados a
cada especie de serviço, de modo, entretanto, a permittir que
seja graduado ou interrompido o fornecimento, quando necessario.

Si, porém, forem feitos a titulo oneroso, se subordinarão às
regras estabelecidos para casos analogoe.

Art. 7.0 A coustruCção dos ramaes, para o foruecimento obri-
gatório aos predica de habitação, será Certa pela propria admi-
nistração até o appareiho regulador, A entrada dos predios, o
nenhuma indemnisação. será devida pelo proprietario por esse
trabalho, excepto as . despesas de acqulaição e quaesquer outras
provenientes do apperellio medidor, quando este for applicado.

A distribuição no interior das propriedades poderá ser ex.'
coutada por pessoa da emiti:Inça do concessionarioa eotntanto caia
latigfaea as exige:afilai do art, 9°, 
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Paragrapho unico. Por conveniencia de ser mantida a con-
tinuidade e a regularidade na distribuição interna, pilota esta,
v juizo da administração, ser regulada por um ou mais depasi tos
ou resorvatorios estabeleci los nos 'vadios, cumprindo, porém,
que sejam tomadas as nomssarias precauçõos para evitar o dos-
perticio ; neste intuito, antes do se tornar rffectivo o suppri-
mau todo agua ao predio, será submetti•o ao exame dos aoentes

'flscaes todo o systema da di çztrilinição, exame que po lera repro-
dnzir-se sem2re que a administração o ontendor nocessario para
cohibir abusos ou negligencias, cem as resolvas legaos.

Em caso alawn será permittido o liso de torneiras do jacto
continuo ou que não possam interromper o fornaciinento desti-
nado a usos domesticos.

Art. 8.° Os apparaPms medidores (hydrometros), que teem de
ser ;triplicados sempre que o supprimento é adstricto á determi-
nação de quantidade, serão dos typos approvailos pela adminis-
tração ; e, neste caso, tortas as despozas, inclusive o ramal de
ctorivação, correrão por cimt3 dos coneessionarios.

Nenhum desses apparelhos podorit ser empregado sem que
tenha sido experimantado e aceito pelos agentes a Iministra-

. Uvas e tomadas as necessarias precauções para evitar abusos.
Art. 9.• Ninguem poderá. incumbir-se da execução de quaes-

quer trabalhos para a distribuição d'agua, em qualquer das
hypattioses previstas, sem que tenha obtido licença da admi-
nistração.

Para que esta soja concedida, o pretendente assignorá um
termo do responsabilidade na repartição comiptento, obrigan-
do- se a oaservar as prescripçaes deste Regulamento e das in-
stri eções que, para a sna execução. forem expedidas. A licença
poderá sor cassada, desde que se verille ir qualquer abuso.

Art. 10.' A derivação (Foglia dos encanamentos publicas para
o sunprtinento de repartições ou emprazas, por cuja conta cor-
rerão as rospectivas despezas, poderá ser executada por agen-
tes estranhos á repartição incumbida do serviço de aguas. mas
sempre sob a tiscalisação desta o mediante as mesmas condições
do art. 9.
• Art. 11. 0 Compete á administração a conservação dos ramaes
de derivação até os apparelhos reguladores do consumo, correndo
sempre as despezas por conta dos concessionarios.
• O pagamento das despeans effectuar-se-ha, mediante recibo,

na propria Repartição, que fará recolher mensalmente o producto
aio Thes.airo Federal, por meio de guias especificativos.

Art. 12." A conservação da ca.nalisação do disti ibuição intorno
á da compatencia exclusiva do concessionario, que é obrigado a
mantel a em bom estado, de modo a evitar desperdicio d'agua.

CAPITULO II

• DOS ELENIENTOS PARA A APPLICAÇÃO DAS TAXAS DE CONSUMO

Art. 13." A appliesação 'das taxas do consumo, em todos os
casos previstos no presente Regulamento, está sujeita ás conili-
oes preA rwiíRls no decreto	 97)4, do 13 de janeiro de 1sa8.

Compete, porém, á admina-tração do serviço forneser á re-
partição arrecadadora todos os elementos necessarios para o
cornpato da contribuição devida em cada Caso.

Art. • 14." Para o consumo classificado como uso domestico,
dopondonte do valor locativo do preaio, serão as respectivas
int is remettidas ao Thesouro Federal, á medida que forem
sonda leitoa as concessões e os ramaes de derivação, com a
indicação precisa do numero de pennes d'agua além das de cara-
ctor obrigatorio.

Art. 15." Para o consumo industrial, ou do qualquer outra
espavia sujeito a pagamento proporcional á quantidade, as notas
poderão ser tornadas mensalmente, ou por trimestres ou se-
mes t ros vencidos, e, romettidas semestralmente ao The:4(w°,
,Ie oonfnu'uuiIat,. com o que se acha estatuido no paragrapho
unuco do art. 4" do de-siroto já citado, de 13 de janeiro da' 1898.

CAPITULO

DA RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E DOS CONC ESSIONARIO

Art. tra° A administração do serviço é responsa.val, salvo
casos do força maior, pela regularidade do supprimento d'aeua,
e é obrigada a providenciar promptamente quando avisada de
que não se acha satisfeita essa condição.

Da falta no cumprimento deste dever, por parte dos agentes
administrativos, haverá reclamação para o ch le da Repartição,
o para o ministro da Industrio, Viação o Obras Publicas, si por
armila não forem tomadas com urgencia as providencias recla-
madas.

Art. 17.° Os podidos de concessão d'a .gua,nos quaes se declarará
os fins a que fôr destinada, não poderão ser feitos senão pelus
proprietario;, que, na qualidade do concessionarioa. sorão os
responsavois, perante o Governo, por todas as obrigaçSes impos-
tas pelos respectivos Regulamentos.

Para aa rapho naico. Nos aum pprimentos d'aeua para riso in-
dustrial, è reconhecido aos propriot trios o direito do exigirem

intorrupção do fornechnonto, .man to se verificar insolvencia
do locatario para com o proprietario, em rotação ao consumo
d'agua .

Art. 18'. O concessionario é responsavel por qualquer-abuso
commettido no intento de viciar o systema de fornecimento
para defraudar a Fazenda Nacional, e pala má cansarvação das
installaçOas, de que resulto desperilicio (rapa possivel de ser
evitado.

Art. 19. 0 Aos concessionorios, que se tornarem contraventoras
ás disposiçOes do presente Itagulainonto. a administração poderá
applicar multas até o maximo do 1(10$ e o dobro nas reinei-
dencias.

Em casos extremos, para obviar a pormanencia de qualquer
abuso ou contravenção, esgotado o recurso das multas, poderá
a administração suspender o fornecimento d'agua, até que seja
attingido o fim desejado.

Art. 20.° Alem das penalidades estrituidas no precedente
artigo, fica o consumidor sujeito ás estabelecidos para os casos
de damno contra a proprielale publica.

Art. 21. 0 As multas sarão cobradas, mediante recibo, á boca do
cofre na Repartição administradora, o s u proibido recolhido
mensalmente ao Thesoura, mediante guias espocificailas.

Art. 22.° Da applic tção das multas cointoinad is nos artigos
anteriores e Cla suspensão de fornecimuto d'agua haverá sempre
recurso para o Ministro da Industrio, Viação o Obras Publicas.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 23.° A riala do distribuição d'agua á Capital Federal
será completada. estabelecendo•se encanamentos nas ruas que
ainda não estejam servidas, de modo a rermittir que, em todo
o perimetro da ci lado abrangido pelo imposto predial, o
supprimento seja fito no proprio domicilio, e com a pressão
sutlicient e para attingir os pavimentos os mais elevados
dos prettios.

Paragrapho aufiro. S wão supprimidas as torneiras publicas
noz quarteir5as em que se tenha completado os ramars do distri-
baição d'agua para todos os predios, ainda que os proprietarios
não tenham mandado estabelecer a distribuição interna nos
prod los.

Art. 24.° Serão estabelecidos, onde convior, apparellin; et-
pociaes para o serviço	 extincção da incenilios, irrização
lavagem das vias publicas, alimentição de fontes toorminentaej
e do ornamentação, o bal edouros p ira animes.
• Nas fontes em que a n ;t2",na correr parennomante, sara cila em
seguida encaminhai I, por meios apropriados, para as galerias
ou encanamantos do eszoto.

Art. 25.° E' expressamente prohibida a ligação directa dos
encanamentos d'aguit com 03 rer , l)taellloS ou encanamentos de
esgoto, seja qual for o local, publaio ou particular, ou da em-
preza do serviço de esgotos.

Art. 2a." Os casos omissos ou de duvida, que oa sorrierem na
execução do presente Rogularnonto, serão resolvidos pelo Mi-
nistro da Industrio, Viação e Obras Publicas.

Art. 27". Emquanto o contrario não for rasolvido
'
 a dire-

cção e a Ilsealinflo:do serviço de distribuição d'agna ilerivada
dos encanamentos publicos, continuarão a sem' exorridast pela
Inspecção (levai das Obras Publicas da Capital Federal, de con-
formidade com as disposições do presen to Regulamento.

Ca p itai Federal, 24 do outubro do 1898.-'-Jeronimo Rodriyues
de 3lorde. Jardim.
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do coligo aporovado pelo derreto legislativo
n. fl0, de 7 de dezembro de 1891, e § 30 do
artigo uziico do mesmo decreto,eorrespondento
a quarenta annos de serviço effectivo do ma-
gisterio;

De 10%, ao lente cathedratico rio e.xtincto
curso aonaxo à Faculdade de Direito do Re-
cife arcediago D. Luiz Franciseo da Araujo,
de accirdo com o art. 115 do regulamento
annexo ao desroto n. 2.857, di . 39 de março de
189S, combinado com o art. 4:5ado deareto
n. 1.232 II, de 2 de janeiro de 1891. corre-
spondente a quinze annos de serviço olfactivo
do magisterio;

De 5	 ao lente cathedratico da Faculdade
de Medicina da Bahia Dr. Alfredo Thome de

' Brito, de accordo com e art. 295 do codigo
anprovado pelo decreto legislativo n. 230, de
7 do de dezembro do 1894.e a' do artigo unico
do mesmo decreto, correspoudento a dez annos
de serviço effecti vo do inagisterio.

Ministerio da Fazenda
Por decreta do 24 do corrente, fixam na-

mead a:
Pari r Thes miai Federal
Primeiro escripturarbao segundo eacriptu-

rariiidi unem Thesauni Berthold Augusto .
da Cruz;

Seeundo escripturario. o 3° dit n da mearna
repartiçai., Rica.rdd José da Silva Graça;

Mirásterio da Justiça e Negocios
Interiores

Por docrotos de 24 do cotrante:
• Foi nomoado o bacharel Domingos Sergio
de Carvalho, à vista do merecimento e das
habilittioões exhibidas em concurso, para o
togar de director da secção de antbropologia,
ettmographia o archeolog.ia do Museu Na-
dona!;

Foram concedidas as seguintes gratificações
addicionass:

De Ca:/„, ao tente cath adratico da Escola
Pols.. technica do Rio de Janeiro Dr. Ernesto
Gomes Moreira Maia, de accordo com o art. 295



Ministerio da Fazenda
Directoria • do Expediente do Thesouro

Federal

Additamento ao expediente de 21 de otta-

•
bre de 1898 •

Do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas:
N. 254 — C immunica.ndo, era resp nsta

avis i ri. 1.097. de 17 do junho d i corrente
atino, que o Tribunal de C ntas. em sessão
do dia 29 de julho seguinte, man lou regis-
trar a transferenela pedida, do credit, de
38:480$ da rubrica respectiva, para diversas
repartições de fazenda nos Estados, devendo
aquelle ministerie fornecer eee'arealmentos
quanto ao de 20:e00$, por não existir nas
tabelles explicativas da lei do orçamente a
coneignação de que traia o referido aviso.
••N. 255 — Declararei°, em resposta ao avi-

sou. 52. de 8 de toitembre ultimo, • que e
deceito de a posentadoria do ex-almexarite	 .
Estrada de Ferro Central do Breei' Afitonto"
Angelo Pe Iroso • não pe4e produzir emite,
emquante não for annunadoo acto que o
pensou da-melte cargo e sem que a referida
aposentadoria seja conred ida nos termos do
art. 50 da lei n. 117, de 4 de nevembro de
1892, visto ter elle mais de 30 anu is do ef.
fectivo serviço Rublic i. •

— Ao Ministerio da Marinha:
N. 134 — Communie.ando que o Tribunal

de Contas, a quem foi presente o titulo e
mais papeis que acompanharam o aviso da -
quelle ministeri ), n. 1.507, de II de agosto
do corrente armo, sobra a reversão da pen-
são Hquerida, por I). Condida, Jolémina.
Abreu. em cujo gosJ se achava sua Mãe,
resolveu.em sessão de 20 de setembro ultimo.
que aeliabilitanda provasse que. era solteira
ar) temer) do fenecimento de sua mãe.

•N. 135 — Declarando que para peder ser
expe lido o titulo declartatorio do vencimento
de inactividade do mestre apo , ent:tdo das
ofilcinas de fundição e mo 'dadores do Arse-
nal de Marinha, de Matto Grosso João Viera r"--
Rodrigilog, de que tratem os avisos n.
de :10 de outubro do 1897 e n. 222. de 14 de
fevereiro do corrente anuo, terna-se neces-
serio saber quando foi recebido narnielle ar-
senal o Diará)	 cru que foi publicado
o decreto da referida aposentadoria.

N. 137— C immunicando que as impor-
tanejae dos peculios pertencente; a e: apren-
dizes *nririnheiros da extineta escola de Pa-
ranaguá, que foram iraneferidos para o
corpo de marinheires nac i onaes, vão sor es-
cripturadas no Thesouro Federal por jogo de
contas cem a Pagadoria da Marinha.

í •
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Outubro — 1898	 ne';')el'ele
• •

Tercein escripturari e o quarto dito ,do
• ' mesmo Thesouro Antenio Fernandes Veiga

Qiiarto esscripturario, Alberto de 'Campos
• Moura;

O primeiro escripturario do Theeouro Fe-
deral Luiz Caries da Silva Peixe to, para o
brear • de delegada fiscal em coinrnissao de
Thesoure Feeteral, no Estado d .) Pará.
. —Por decreto de 20 do corrente, foi apo-

.Eentado, do c informidade com o -decreto
n. 117, de 4 -de novembro de 1892, João Ne-
pornuceno Vic orla, no togar de 1° escriptu-
tule do Theesauro Federal.

• Ministerio . da Marinha
Por decreto& de 24 do corrente:
FOI c ncedida as Drs. JAÓ Antonio Pe-

dreira de Magalhães Castro e Atreles° Pinte
Guimarães e ao P tenente da armada refor-
mado Lucidio Augusto Pereira do Lag
lente cathedratico, lente substituto e secre-
tario da Escala Naval, a grafi tIcaçãe addicio-
nal de 5 0/0 sobre seus vencimentos, visto
haverem c impletado 10 siemos de exercicio
nos referidos cargos;

Foi nomea4o o 1° tenente refirmado e
capitão-teleen te honorario Paulo Autonio
Ribeiro do Couto, pira exercer o legar de
director da Bibliotheca e Museu da Marinha.

Ministerio da Industria,Viação
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie

P. sr decretos de 24 d ) corrente:
Foi nineadi João Ferreira de Souza Ju-

nior para o carge de administrad ir des Cor-
reios d Estai do Pará, e nn is vencimentos
que lhe competirem

Reverteram pira os earg is efractivoe. de
inspeet ir de 1" alasse da Repartição Geral dos

-Telegraphas o ando no mesmo carv An-
t, inie da R ,sa Cisto e pira o de inspector de
2's classe da mesma repartição o addido ao
Mesmo cargo Marçal Pinte de Campes, emb.%
em virtude da lei n. 490, de 16 de dezembro
ultim percebendo os vencimentos que lhes
competirem.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

EXPEDIENTE ui 24 DE OITTUSIto DE 1898

Directoria da Justiça
•

Cencedeèam-se : seis mezes de licença, nos
formes do art. 28, do decreto is. 1.354de 6
de abril de 185-I, ao tenente do 1° batalhão
de infantaria da guarda nacional desta ca-
pital, Irenie Maynart Bergee, para tratar de
negocies de seu interesse.

— Declarou-se a procurader seccional de
Republica no District() Federal, em reaposta.ae
orneie de 13 de e. irren te, que á ref. u•rna d )
alferes da brigada policial Nap deils) Gen-
calves Guttenberg, cencedida p( r decreto de
26 de meie de 1894, não precedeu inspecção
de sande.

- prereged e nos termoste art. 20 d.)
decreean. 1.354, de 6 de- abril. de 1854, o
pra legal p ira que Luiz Pere,ra. da Re cila,
Vianna possa s incitar a patente d.) pti de
major-fiscal do 10" batalhe de reserva da
guarda nacienal da comarca de Curimatati,
nu) Estada do Rio Grande dr N rte.

— Transmittiram-se
Ag Mioisterio da Fazenda, em resposta a

aviso em 18 do corrente, cópia. da . decreto
2.058, de 25 de juthe de 1895, que ape-

sentou tecles os magistral( s cio dispenibi-
lidade, entre es miaus si acha incluida o
bucha el Mall.)C1 da Costa, Barradas;

Ao chefe de wilecia desta Capital, para sa-
tisfazer o pedido de secretario dg Interior
e Justiça do 'Estado do Rei de Janeiro, ei
involuera centendo as visceras de uru menor
de quatro annus, de nome An1onie, afim do
Serem as mesmas examina,cles • pelos respec-
tives medims ;

Ao Governador do Estado da Bahia, para os
fins e invenientes, a traducçãe do •extract
da sentençi proferida pelo Tribunal Muni-,
cipal do'Harnburgo, em de julho deste anile,
contra o bihiano Caries Redolpho Arthur
Gultzow, por infracção da lei fiscal.

RecurJo despachado

Recurso interpeste pela Atlas Assurance
Cunzpany do despache da Junta Cemmercial
que neg ne o archivarnento dos seus esta-
tut is. — Viste que na presente recurso se
p ão trata da sede da sociedade anonyma
estrangeira The Atlas Assurance Company,
nem de estabelecimento de alguma succur-
sal ou caixa filial para exploração de todas
as especies de seguros que a recorrente está
auterizada a etrectuar no seu paiz, mas ce-
gita-se unicamente de uma agencia com o
fim exclusivo de realizar seguros contra os
nue; de figo, como é expresso no decreto,
que a autorizou, n. 2.918, de 29 de julho de
1898 ; e c msiderando, outrosim, que o de-
posito da decima parte do capital, prescripto
pele art. 47 e a. do decrete n. 434, de 4 de
julho de 1891, refere-se evidentemente ás so-
ciedades anonymas estrangeiras que estão
em via de constituir-se deflnitivamenie para
funcionar no razil ou ;tie, já constituidas,
pretendem nelle estabelecer succursaes ou
caixas Mines para todos os negocios que ex-
ploram e assim tal deposito, quando já sub-
atituidos por outros, como acontece na hypo-
these vertente (cleusula III do citedo decreto
n. 2.918 deste anu), não é exigivel no caso
de simples agencia para fim restrictO —dou
provimento a este recurso para os effeitos
legas.

Directoria do Interior

Foram naturalizados brazileiros os subdi-
tos portuguez c s Manoel Corrêa Novo e Jo•ii
Alves Castello Junior, residentes na Ca-
pital Federal, e Carolina Aueustaola Silva
Toiro, residente no Estado de S. Paulo. —
Remetteu-se a portaria da ultima ao presi-
dente do me smo Estado.

•

• Directoria Geral de Seule Publica

Exeemeere DE 22 DE OUTUBRO DE 1898

Remetteram-se:
AO Sr. director el Expediente de Tire-

s erre Federal, o laudo do exame de validez
a que foi submettido o S. João Nepernuceno
V Leen a;

Ao Sr. director geral de Contabilidade
deste Ministerio, as f lhas de vencimentos da
tripulação de vaso )2' Paula rendido, dos me-
zele ag ete e setembro unem is, e contas de
farneciment is, nas importancias de 20,$,
2:988$, 132$, 15$. 1:383$628. 252$, 43$100,
23$e00, 3$, 33e$050, 1e3e500, 1:007$820,
8: .Me, 1:9217), 2:516$:)9J, 1:870$ e
12076, dos Sra. Ott iii, silva & Comp., L.
de Maced) Ayqu e, Pereira, Reis & C imp.,
Adriano Antenie Ferreira, Si.nza & Torres,
Augueto Maria da Metta, Antonio Jose de
Azevedo, Camuyaine &.0 imp., Imprensa
Nael mal e da C nnpanhia do Gaz.

—Accusou-se:
Ao Sr. Dr. director do 39 districto sant-

tarle maritinoo, o reeebbni•ate de seu officio
sob n. 273, de 6 de corrente;

A Sr. Dr. inspector' de Saude do Porto de
P:auhy, idem de seu officio de 3 do pre-
sente.

DIA 2-1

Par portarias de 24(1) corrente:
Foi exonetead i a seu peerele. do cerze de

medico auxiliar da directoria d 3.' (iistricto
sanitari marieirne o Sr. Dr. Newton Au-

• . ,
gusto • Rodrigués 'tampos, sendo nomeado
Pa ra substituiler o Sr., Dr. Eduardo Jarisen
Vieira de Mello,

—Communicou-se a() Sr. c anui britannicos
que, nesta date, foi recolhido, ao hospital ge-
ral da Santa Casa da . MiSerteordia, um Juan-
nheiro de herdo da galera ingleze Ellerslie.

—AcCUSOU . S3 ao Ministeno daí Kehiçõee
Exteriores, o recebimento de seu a.vis ilsob
n. 37, de fire do corrente.

—Remetteu-se . ao Sr. Dr. director da Es-
trada do Forro Central do Brazil, os leulos
de exame de validez a que foram submettidos
os Srs-Luiz Alfrelo de Oliveira Paixiip
Francisco Joaquim Machado. • 	 t , •

Requerimento despachado

Dr. Dasiderio Stapler.—Indeferido, na corei
tenuidade do parecer da Faculdade de Me-
dicine do Rio de Janeiro.

POLICIA. DO DISTRICT° FEDERAJ,

Por portaria de 24 do corrente, fel nomeado
para exercer o cargo de inspector seccional
da 12e circumscripção p dicial o cidadão Ar-
thur Pereira do Souza.
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—Ao liainisterio da Guerra .
N. 114 — Pedindo informar si feneceu

quite da ida e contribuições d ) montepio
obrigai, orio o»nandador da officina de t
manos do Arsenal de Guerra desta Capital
Joaquim José da Costa, afim de poder ser
cumprido o aviso n. 375, de 10 de siitembro
utilizei. requisitando a entrega da quantia
d isamdida e m o enterrament ) do e nitri-
buiute p ir seu filho Luiz José da Costa.

Dia 22

Ai delgado fiscal do Amaz mas
N. 126 — C »ninunicando que o 4° esiti-

pturario do Tiles uns) Federal Francisc i Re-
inigio) de Araujo) Jatoba passa a servir em
e linmiseãe na Alfandega daquelle Estado.

— Ao) delegado) fiscal tio Alagôas
N. 8 — C ommunicando que o 4° eseri-

pturario do Theseura Federal Fra.tic'sal Re-
meei° de Arauj i Jateld, que está. servindo
em c orninissãe na Alfanclega daquelle Es-
tad o, passt a tr exereicie na de Manaus.

Dia 21

A .  Ministerin da Justiça e Negocies late-
rbores

N. 107 — Pedindo a remessa ao Tiles ouro
Federal da certidão do tempo de serve: i do
e nimbo ai»s entiad i daquelie ministerio Joa-
quim Pereira Marques, passada de ace

nu a (arruar n . 6, de 26 de janeir i de 1894,
afim de s , iiler eilcular o voincimen te de
inactividade aquede funceionarie, cujos pa-
peis ac ompanharam ii avis ) mi. 275, de 11 de
ag ost i ultimo.

—Ao alinisteria da Marinha:
N. 134 — Em resposta a ) vosso aviso

n. 1.596. de 19 de agosto ultimo, em que,
transrnittindo-me os papeis relativos á pre-
tenção dos filhes do contra-mestre da officina
do , construcção naval do Arsenal de Marinha
do Estade de Matto Gross ) Antonio Fernan-
des d is Reis á percepção do montepio, con-
sultaes si é valido o reconhecimento de filh
naturaes por testamento numcupativo, cabe-
mo, declarar-vos que, sendo essa meio do
testar tão valioso como qualquer outro esta-
belecido em lei, uma vez que se ache reves-
tido das formalidades nella exigidas, não
Ode deixar de ser acceito para 03 effeitos da
lei n. 463, de 2 de setembro de 1847, que em
seuart. 3° nenhuma distincção faz entre as
diversas especies do testamento.

— Ao director das Rendas Publicas do The-
souro Federal :

N. 31— Communicando que o 4' escriptu-
rario do Thesouro Federal, Francisco Remi-
gio de Araujo Jateba que se acha servindo
em commissão na Alfandega de aface:ó, passa
a ter exercicio na de Manaus.

Additamento ao do dia 22 de outubro de 1892

Expediente do Sr. director :
Ao Sr. presidente da Camara Synlical do

Corretores :
N. 41— Pedindo providencias. do ordem do

Sr. Ministro, no sentido de verificar-se o que
ha de exacto na allegacão de A. Ficrita
& Comp., negociantes de cambiaes desta
praça, que requereram ao mesmo Sr. Mi-
nistro levantamento da caução que presta-
vam em obediencia ás exigencias legaes.
porque outras casas existentes nesta cidade
effectuam operações daquella natureza sem
que hajam satisfeito aquellas exigencias,—
afim de serem compelados os infractores ao
cumprimento da lei.

Dia 92

Ao delegado fiscal do Rio Grande do Sul:
N. 69—Recommendando, de accôrdo com o

despacho do Sr. Ministro, desta data, que
aquella delegacia providencie promptamente
no sentido de ficarem todas as repartições
aduaneiras daquelle Estado autorizadas a
permittir o despacho livre de direitos das ba-
gagens do secretario da Legação Allernã,

Barão de Griesinger, logo que o mesmo se
apresente em qualquer das referidas repar-
tições.

Dia 24
Ao inspector da Alfandega. do Rio de Ja-

neiro:
N. 74—Declarando que o Sr. Ministro, por

despacho de 11 do corrente, indeferiu a
reclamação dos negociantes Gonçalves Cam-
pos & • Comp., encaminhada com o officio
n. 643, de 22 do setembro ultimo. contra o
acto daquella inspectoria que os obrigou ao
pagamento correspendente ao imposto de con-
sumo de 37 caixas com phosphoros que, por
engano, deixou de ser cobrado ae sahir a mer-
cadoria do trapiche onde estava depositaila,—
attenta a disposição do art. 57 do regula-
mento n. 2.774, de 29 do dezembro de anno
passado.

N. 75.—Em salmão ao vosso officio n. 263,
de 28 de abril ultimo, transmittindo a petição
em que Domingos Gonçalves Braga reclama‘
contra o acto dessa alfa.ndega recusando se a
entregar-lhe uma caixa contendo 7.2 rewol-
veras que lhe foi adjudicada em hasta publica
pela quantia de 1:510$0J0, e exige, em caso
de indeferimento do sua petição, uma indem•
nização do prejuizo que diz ter soffrido por
não lhe haver sido entregue a alludida caixa,
tenho a declarar-vos que, por despacho de 13
do corrente, proferido de aecordo com o pa-
recer do Conselho de Fazenda, emittido em
sessão de 26 de setembro ultimo, resolveu o
Sr. Ministro manter a decisão recorrida, a,t-
tendendo a que a mercadoria em questa°
permaneceu nos armazeno dessa repartição
por motivos alheios á vontade dos respectivos
proprietarios, que, não obstante, .já haviam-
naa despachado quando foi ella posta em
praça.

— Ao) directa' da Recebedoria:
N. 23—C ommunicand o que, p or despach )

de 11 de agosto ultim i o Sr. Ministro coei-
cedeu, de acciordo c mi n art. 3, n. 2, d
regulamento n. 2.791, de 13 de janeiro deste
atino, isenção d i pagament i da agua c onsu-
mida n Asyl i di B nu Past ir, c onf orme re-
quereu a superiora desse estebeleciment o. em
petição encaminhada c om (officio n. '70, do 4
daquelle mez.

— A . ) diroct ir da Casa da M Jetta:
N. 12—Communicanol•), de acc ord ) com o

despiche d . ) Sr. Ministro, de 15 de c orrente
mel, que nãe pôde sor auterizad i o paga-
mento da e alta eacaminhada e en o una
n. 231, de 4 do mesm i mcz, relativa a ) gaz
c )03tImill . ) unirei le estabeleci ment i durante o
2) trimestre deste ann i, p ir na i c importar a
respectiva sub-c onsignaçaa a parte daquela
despeza. que lhe deveria ser imputada.

— Ao) dolega.d i fiseal di Pará:
N. 45—Declarand i que, p ir despacho do 17

do carrento, ii Ministr i approvou a divise,
feita daquelle Estad i era circumseripções,
para a c darança d 5 imp ost is do c emalo,
bem com i as nomeações d os respectivos fis-
caes e determin ou que seja augrnentallio o
quadre c en uma neva circumscripçã ) for-
mada pela c 'marca da capitál (1,• mesm•o E g

-tado, tendo para tiscaes a.quelles cuja nomea-
ção f)i approvala pela ordem n. 37, de 29 de
setembro ultim ).

— Ao detendo fiscal da Parthyba:
N. 18—Peõiinle informações sobra uma

conta gl 'sada, rolai iva ao serviç m da c ommis-
sile de melli iramentes d p ora) daquelle Es-
tado e de que (o Minis erio) tia Iniustria,Vi içã
e Obras Publicas, em aviso n. 137, de 21 de
setembro ultim m, requisita o pa.gainent.) in-
tegral.

— Ao delegai.) ilscel de Pernemblic ):
N. 57—Communice-vos, em siduçã i ao of-

ficia da allandega desse Estado, ri. 144, de 16
de julho do corrente anno, encaminhando o
requerimente em que o c inferente J ião Ra-
p oso) Pinto recorre d ) act ) pelo qual lhe foi
negado direito) á metade da multa imposta
ao c ommanolante do vap ir allemão Icaparica,
ciimni respensavel pela substituição de 18 vo-
lumes, que o Se. Ministro, p ir despedi i de
15 do c irrente mez, proferido de acordo com
o parecer do Conseln) de Fazenda, em senão

do dia 26 de setembro ultimo, resolveu negar
provimento áquelle recuas:), por ter sido a
neta de despacho dos referidos volutnes dis-
tribuida ao conferente Antonio José Gesteira e
haver o recorrente funccionado nella apenas
como Info rmante.

Junto vos devolvo os respectivos papeis.
— Ao delegado fiscal da Bahia.
N. 43—Em solução a i officio da alfa.ndega

desse Estado, n. 43. do 18 de junho ultimo,
encaminhando i recurso interposto lmor nata
Silva & Comp., do acto da mesma alfandega
mandando impor a multa de direitos em
timbro sobre o valor de uma peça de sela en-
contrada em uma caixa marca MOTTA—B e-
III A, do il. 3.148, submettela a despacho pela
nota ti. 1.017, de 1897, apprehenlida a rola-
ride mercadoria como contendo unicamente
ameixas, bem Corno determinando que foge
prohibida ao socio da dita firme Alfredo Car-
doso da Mota% e Silva a entrada nos arma-
zens daquella alfandega, declaro-vos que, por
despacho de 13 do corrente, praferide de mie.
cardo com o parecer do Conselho de Fazenda,
omittido em sessão do 3 do mesmo mez, ro-
selveu o Sr. Ministro dar provimento ao re-
ferido recus'a' para o mIm do ser relevada a
pana imp ista ao referido commereiwite. at-
tsndendo a que não estt pravala a sua com•
participneo no lacte em questão.

—Ao delegado fiscal de S. Paulo.
N. 59.—Communicanio que o Sr. Ministro

permittiu o despacho, pela Alfandega.
Santos, de duas caixas de armas de proprie-
aaile dos commercantes daquella praça Viuvo.
jlonteiro Cosetti & Comp.

N. 60.—Declarando, de accordo) com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 18 do corrente mez,
e em resposta ao officio n. 51, de 19 de se-
tembro ultimo, communicando que D. UI-
mira de Camargo Leliz, agente do Correio
era Capão Bonito de Paranapanema.quer pres-
tar fiança para encarregar . se da arrecadação
das rendas da lenião,que as mulheres não po-
dem ser incumbidas do serviço de que se
trata.

N. 61. —Communicando que o Sr. Ministro
approvou os contractos celebrados com as
companhias Paulista e Itatibense, cujas cópias
acompanharam o officio n. 61, de 18 do cor-
rente mez e recornmendando que s ujam en-
viadas cópias dos cont eactrs que devem ter
sido tombem effectuados com outras empre-
zas de transporte terrestre e maritimo.

N. 62 —Declarando, em obeliencia ao des-
pacho do Sr. alinistroele 5 do corrente,e era
respostt ao officio n. 49, de 1 t i,o setembro
ultimo. t-ansmittin lo a consulta do admi-
nistrador dos Correios daquelle Estado, si os
agentes da.euella repartição são obrigados a
se encarregar da arrecadação das rendas fe-
deraes,—que essa incumbencia é facultativa,
por i sso que o paragrapho unico doart. 27 do
regulamento annexo ao decreto n. 2.807, de
31 do janeiro do corrente anuo, dispõe que,
nos loea.res onde os referidos agentes não se
habilitarem para promover a arrecadação em
questa°, poderá a delegacia confial-a a passei
idonea e afiançada, mediante a commissan fluo
fer ai bi irada, com asoprovaelo do Thesouro.

—Ao delegado fiscal do Paraná.
N. 30.—Recommendando, de accordo com

o despacho do Sr. Ministro, de 18 do corrente
inez, exarado no telegrainma. do Gavernailor
daquelle Estado, que aque qa delega-ia pro-
videncie no sentido de serem despachados
livres do direitos na Alfandega de Paranaguá
K1.000 cartuchoe, 80a correias o 80) chaves
para parafueos, que fazem parle dos petre-
chos de armamento destinados ao regimento
de segurança do mesmo Estado.

N. 31—Em ao oficio mm. 15, d3 31
de março do corrente anuo. co:n que a AI-
rtn lega do Perene encaininlioa o recurso in-
terposto por Zurlimann & Comp., di • acto
da mesma Allandeg t, impindo-llies a multa
de direitos em dobro referente ao volume que
pela nott n.2.769,d) anuo proxime passado,
subm-etteram a despacho como entoei lo
presunto,declarando depois de iuiciala a coe-
ferencia que, era voz olaquell meras !oda,
continha o referi lo volume uma ban leira e
mais objectes de seda boedados, o que ef-
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fectivamente foi verificado pelo conferente,
commun i co-ves, para os fins convenientes,
que, por despacho de 15 do corrente, profe-
rido de accordo com oparecer do Conselho do
Fazenda, emittido em sessão de 26 do inez
proximo titilo, resolveu o Sr. Ministro não
tomar conhecimento do referido recurso
por so achar perempto.

Junto vos reinetto os respectivos papeis.
—Ao delegado fiscal do Santa Catharina
N. 23—DecIrtrando, de accordo com o des-

pacho do Sr. Ministro, de 18 do corrente, e
em res posta ao officio n. 6, de 17 de setem-
bro ultimo, propondo a extincçãodo togar de
fiel de thesoureiro da alfandoga e a creação
de legar identico • naquella delegacia,—que
não vide ser a raendida essa prop3sta por
ter sido o logar de que se trata creado por
lei.

RECEBEDORIA.

Repeti/nen/os despachados

Pelo Sr. diree*or:
Arm ilida Clara de Jesus.—Inscripta a pena

Magna, cobrandlose timp )sta devido, trans-
fira-se.

Fernando Ribeiro do Amaral .—Transfira-se,
Capitãe Vict	 'bei .— Idem.
Luiz da Cosia Vidal .—Sellarla o documento

e paga a multa de 20$, transfira-se.
P. Janeiro & C imp.—Transfira-se.
Dias Moreira ta. Comp.—Idem.
Cunha Lalleman & Comp.— Idem.
Antonio Albina Lapes.—Idem.
Joaquim Alexandre Barbosa.—Idem.
Banco da Republica.—Paga a multa de 20$,

transtira-se. •
Mil onio Fernandes Ribeiro.—Idern.
Veneravel Ordem 3i, da Penitencia dos Mi-

cintos de S. Franc:sco de Paula.— Idem.
Ferroira Carneiro & Comp.— Restituam-se

100$000.
Manoel Ferreira dos San tos.—Sellado o de-

cumento, transflrase.
Manoel Anionio Simões.— Rectifique-se o

lançamento do cia.r . nto exercido.
Anr gni', Von Ervsn.—Sellado o documento,

transli ra-se.
Maria Amelia de Carvalho.— Transfira-se.
Maria Candbla do Senna Braga.— Paga a

mul ta de 20$. transtira-se.
Serafim José S 'ares. —Senado o documento,

transfira-se.
Joaquim Fernanda de Araujo.— Satisfaça

a exigencia da sub-trirectoria, pa gando o im-
posto em debito e provando melhor o alie-
gado

Olegario Dintas.— Annulle-se a divida de
que trata a inclusa contra-fé.

Ministorio da Marinha
Por portarias do 23 do corrente, foram no-

meados:
O l" tenente reformado Arthur Wahlem:ro

do serra Belfort para exercer o cargo de ca-
pitão do porto do Estado do Piauhy ;

Fel icio da Cunha lalheiros para exercer o
logar de fiel de 2, cla.:se do Corpo do Fazenda
da Armada, pertoneondo á respectiva bri-
gada.

Erpcdiente de 21 de outubi*.) de /89.S'

Ao Ministcrio da Fazenda;
Rogando expedição de ordens no sentido de

serem pagas. polo Thr souro Federal, á conta
do orçamento em vigor, as seguintes quan-
tias:

De '700;inn$ ao pagador da Marinha para
attender ás despezas a cargo da Pagadoria
deste alinisterio, no proximo futuro 'noz de
novembro.

De 80:626$767. proveniente do forneci-
mento do pão e carne verde aos navios e es-
tabelecimentos navacs. em agosto e setem-
bro ultimos.

Do 5:345$1e2. proveniente do fornecimento
do artigos do expedtenist o genoros L enfer-
maria de Copacabana e Hospita l de Marinha.

De 1:026$59i . proveniente do feitio de
peças do far mento manufacturadas para
os corpos de Jantaria de marinha e de ma-
rinheiros nadoonaes.

Pedindo a transferencia do peculio da ex-
praça do corpo de marinheiros nacionaes José
Ignacio de Oliveira, da ,alfa.ndega do Rio
Grande do Sul para o Thesouro Federal, afim
de ser a importanda do mesmo entregue á
referida ex-praça.

Solicitando a concessão, á • Delegacia Fis-
cal do Thesouro Federal em Pernambuco, do
credito de 3:522$110 por conta da rubrica—
Repartição da Carta Maritima- do orça-
mento em vigor, para attender ás despezas
com varies concertos de que carecem o pira-
rol das Itocca.s e a casa do; respectivos pua-
roleiros.—Cominunicou-se á Contadoria e á
Delegacia Fiscal em Pernambuco.

— A' Alfandega do Rio Grande do Sul, au-
torizando a pagar, por conta da verba com-
petente do orçamento em vigor, a despeza de
9f3s feita pela capitania do porto do mesmo
Estado com o enterramento do marinheiro
daquella repartição Antonio Francisco Cor-
rêa.— Communicou-se á Capitania e á Con-
tadoria.

—A' Contadoria, autorizando amandar abo-
nar,ao capitão-tenen te honorario João da Costa
Pinto v isto haver exercido cumulativamente
com a9 funcções de substituto da /' cadeira
do 40 anno da Escola Naval, as de lente de
uma das secções da 3, cadeira do 1" anno, no
periodo de 6 de maio a 5 de agosto ultimes, a
gratificação correspondente ao exercido deste
cargo, no mencionado penedo; realizando-se,
porém. semelhante abano depois de conce-
dido pelo Congresso Nacional o augmento
creiito que lho foi solicitado.

— Ao Quartel-General, autorizando a pro-
videnciar para que. por intermedio da Capi-
tania do Porta do Piauhy e mediante as for-
malidades legaes, sejam pagas a Theodoro
Ilenrique Dias, pae do falleeido marinheiro
nacional Marcellino Henrique Dias, as im-
portancias de 103$ e 21$ correspondentes,
esta, ao espolio deixado polo dito marinheiro,
e aquella, ao peculio que o mesmo constituiu
quando aprendiz da escola do referido Es-
tado.

— Ao Arsenal de Pernambuco, autorizando
a providenciar para que sejam realizados os
concertos de que carece o pharol das Itoccas
e a respectiva casa dos pharoleiros, de accordo
com o orçamento apresentado, na importancia
de 3:522$110.—Communicou-se à Carta Ma-
ritima.

— A' Capitania do Rio, accoitando a pro-
posta apresentaJa por Josá Joaquim Ferreira
da Costa Braga para extrahir, de accordo
com as instrucções que foram dadas pela mes-
ma capitania, os residi:los de carvão existente
na ba.hia do Rio de Janeiro.

— A' Capitania de Pernambuco, resolvendo
que seja relevada a multa de 600$ imposta ao
vapor Salinas,de que são consignatarios
rim Fernandes & Comp. e applicada a de
400$090.

--
Requerimento despachado

Cecilia Ritta da Roza.—Complete o sollo.

Ministorio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 21 do outubro lie 1 S9S

José Dorningues Pessoa de Maria Lyra, pe-
dindo para continuar como contribuinte.—
já foi attendido,dirija-se ao Ministerio da Fa-
zenda.

Antonio Ribeiro Soares, idem, idem, idem.
Indeferido.

Dia 25

D. Orphilia Telles Esberardt, solicitando os
favores do montepicopor fallecimento de seu
marido Raphael Francisco Esberardt, telegra.-
phista de 2 classo da Repartição Geral dos
Telegraphos.—Deferido.

bento Egyolio da Silva Braga Junior, Lin-
dolpho Augusto de Oliveira Mattos e Manoel
Luiz de Souza Fortes, agentes aposentados da
Estrada de Ferro Central do Itrazil.—Compa-
roçam na 2 4 secção desta directoria.

Directoria Geral da Industria

Por p 'darias de 24 do c imente, foram
c incedidaa as seguintes licenças aos telegra-
phistas de 4' classe da Repartiçã ) Geral dos
Telegraph ' hs:

De seis inezes, em pror igaçã ), a José Ri-.
beiro de Almeida Braga;

De 90 dias, a Alfredo R alrigues Vaz, c on
os vencimentos na fórma da lei, para trata-
rem de sua Batido onde lhes convier.

- -
Expediente de 24 de outubrá de 1898

Remetteu-se á Directoria Geral de Esta-
tistica o mappa do movimenta de immigran-
tes na H 'apodaria da Ilha das Flores em se-
tembro ultimo.

- -
Requerimento despacIptdo

Dia 21 do outubro d 1598

Companhia de Navegação a Vapor das Ala-
góas Norte e Manguaba, pedindo reduceão
de suas viagens, saffrenda o abatimento de
20 o/ sua subvenção.—Será attendida
desde que c arconte na redacção da subven-
ção da que anteriormente recebia pelo mesmo
numero de viagens, isto é 27:000$000.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por actos de 25 do corrente:
Foi restabelecida a agencia do correi' h de

Villa Nova, In Estado de Santa Catharina.
Foram marrladas installar as agencias ur-

banas da praça da Igrejinha, rua Leopoldo,
rua Senador Pompeu e Jardim Botanico, nesta
Capital.

Furam mudados:
Para Itoby, o nome da agencia de corroo

do p )voado do Rio Verde, no Estado ido
S. Paulo ;

Para Sant'Anna do Parais°, o nome da
agencia postal de Sant'Anna do Sapucalty,
no Estai' de Minas Geraes.

Foi nomeado agente do correio na Barra da
Pirahy. Estado do Rio de Janeiro, Luiz Daniel
Barouto.

—Por portarias de25do corrente,foi exone-
rado o servente supplente desta directaria
Man )el Delfim) de Almeida, por ter sido no-
meado carteiro supplente da Administração
dos Carreias da District') Federal, e ti 'meado
para o referido cargo o cidadão Carb 's da
Silva Medeiros.

Expediente de 22, 24 e 25 de outubro de 1898

Oficiou-se ao Sr. Ministro:
Pedindo transferencia da quantia de 150$

remanesoente da sob-consignação — Esta-
fetas — existente ne Thesouro Federal, para
igual titulo na Repartição Fiscal eia S. Paulo.

Iternettendo uma demonstração detalhada
das despezas a pagar na Thesouraria da Admi-
nistração dos Correi )3 do District) Federal,
para justificar o emprego da quantia de
200:000$, pedida a titulo de adeantamento.

Restituindo um ()Meio da Delegacia Fiscal
no Maranhão acompanhado de uma dernons-
traçãe de despezas feitas por conta da verba
— C a'reios — e informando estar a mesma
de acendo com os documentos existentes nesta
directoria, á excepção da despeza do 135$, da
rubrica — Passagem o a ajudas de custo da.
cuja transferencia ainda não foi registr—a
polo Tribunal de Contas_

Informando que a demonstração di dospeza
effectuada por conta da verba — Correa 's —
pela Delegacia Fiscal nliPara. 11 . ) inez de junho
de 1897, acha-se de accordo com o balanço
enviado pelo administrador dos Correios ao.-
guano Estado.
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Outubro — 1898

Lembrando a conveniencia de serem *man-
tidos seitas dos valores de 3$ a 50$ ou
100$, que serão empre2ados no porteamento
da correspondencia cflicial com valor, para
evitar que, por falta de espaço para appli-
cação dos de menor valor nas sobre-cartas,
seja o pagamento do porte feito em dinheiro.

Sobre a coneurrencia mandada abrir na
Administração dos Correios do Rio Grande do
Sul para recebimento de Propostas para alu-
guel de um predio em que tunecioneaquella
repartição de janeiro proximo em deante.

—Oficiou-se ao presidente do Tribunal de
Contas remettendo as primeiras vias de contas
pagas na Thescatrarie. da Administração dos
Correios do District° Federal.

—01:lidou-se ao Sr. Ministro:
Remettendo infarmido o requerimento em

que Joaquim Raymundo, Ferreira Chaves,
Oleia' da Administração dos Correios do Pi-
auhy, pede quelha seja relevado o paga-
mento de passagens e ajuda de custo que
recebeu quando removido para os Correios do
Espirito Santo.

Consultando si ao sello do imposto de be-
bidas é applicavel o disposto no art. 266 do
regulamenta postal Vigente:

ADMINISTRAÇU DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FZDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIR )

Por portarias de 25 do corrente :
Foram exonerados:

•D. Caseiam Eugenia, do legar de agente do
correio do Livramento do Vallão do Barro ;

Antonio Bastos, de estafata de Santa Rita
do Rio Negro.

Foram nomeados :
Germano Augusto Gouval para agente do

correio do Livramento do Va.ilão do Barro ;
José Ribeiro Teixeira para estafeta de Santa

Rita do Rio Negro ;
João da Casta Moreira para estafeta entre

Sant'Anna de Macad. e S. José da Boa
Morte.

SERÃO JUDICIARIA .
Carte de Appellaerto

-
SJESSLO DA CAMARA. CRIMINAL soa 25 De

()momo De 1898 .

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Maga Vides —Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga.

Compareceram os- Srs. desembargadores
Eipinola, Diaa Lima, Tavares Bastos, Mi-
randa Ribeiro e Dodsworth.

JULGAMENTOS

Appellações crimes

N. 402—Appellante, Arthur Garcia Mar-
tins Viegas ; appellada. a justiça ; rektor,
o Sr. desembargador Dias Lima.— Julgaram
itnpraceiente a appellação. contra o voto do
Sra. desembargadores Tavares Bastos e Mi-
randa Ribeiro, que impunham a pena no
grão minicao.

&Ode DO CONSELIIO SUPREMO EM 25 DE OUTUBRO
, De 1898

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães e Fernandes Pinheiro,

Tombem esteve presente o Sr. desembar-
gador Villaboim, procurador geral do dis-
tricto.

JULGAMENTOS

• Sabeas corpus
N. 1.100 — Paciente, David Hornstain.—

Prejudicado por ter sido posto em liber-
dade.

N. 1.711 —Paciente, José Ribsiro da Silva.
--Decisão identica á do n. 1.700.

N. 1.710—Paciente João de Lima. —Ne-
gon-se a 'pedida soltura, attenta a infor;
inação prestada pela juiz da 3 , preteria.

N. 1.712—Pacienta, Violeta Jeronyina de
MesqUita.—Decisão identiea á do. n. 1.700.

N. 1.714—Padente, Domingos Filgueiras.
—Idem.	 _ __

N. 1.715-- Paciente, Antonio Chaves.--;
/dem.	 •

N.. 1.716 — Paciente, Auguato Dias.—
Idem.
. N. 1.717— Paciente, Dianysio Garcia.—
Idem.'

N. 1.719— Paciente, Evaristi Fernandes
Marinho.—Idem.

N. 1.720 — Pacientes, Dionysio Garcia,
Carias Alberto. Francisco da Silva Cunha.,
Joaquim Ferreira dos Santos, Cazemira Ba-
ret, Luiz Moreira e' Augusto da Silva .—
Idem.

N. 1.718—Pa en te, Antonio Cargueira —
Concedeu-se a, pedida soltura visto ser ile-
gal a prisão da pacienta recolhido 'na Casa
da Deteução, ha mais de doge mezes, sem
ter sido submetticio a julgamento laia junta
correocional.

N. 1.723 — Paciente, Annibal Ribeiro.—
Prejudicado o pedido, par 'ter sido o Paci-
ente posto em liberdade como allega em sua.
petição á fls. 5.

N. 1.709 — Paciente, Aeololy do Nasci-
mento .—Adiado o julgamento para a pri-
meira sessão do conselhõ, informando o juiz
da 21 pretoria.

N. 1.713—Paciente, José Paty.— Adiado o .
julgamento para a primeira sessão do Con-
selho, informando o juiz da 3 , pretoria.

N. 1.721—Paciente, Antonio Vieira (kis
Ssatos.—Concedeu-se a! pedida ordem para
ser o paciente apresentado na primeira
sessão do conselho, informando o delegado
da 3' circumseripçao urbana.

N. 1.722 — Pacientes. Conraclo Puecia-
relia e José Rubio.—Decisão identlea á do
n. 1.721, inforihando o Dr chefe de po-
licia.

PASSAGENS

Appellarties commerciaes

N. 1.337—Ao Sr . desembargador Azevedo
Magalhães.

N. 1.546 Ao Sr. desembargador Dias
Lia.

AppellaçOes eiveis

Na. L379, 1.385 e 1.569— Ao Sr. desem-
bargador Espinola.

Ne. L424 e 1.491 —Ao Sr. desembarga-
dor Dias Lima.

Ns. 1.390 e 1.503— Ao Sr.desembargador
Miranda Ribeiro.

DISTRIBUIÇÕES

Appal1a0es Citeis

N. 1563—Appellante. Antonio Nunes Pire;
appellantt3 José Maria Alves da Silva

appellados, os mesmos, distribuido ao Sr.
desembargador F. Pinheiro.

N. 1406 — Appellante, Manoel de Men-
donça ; appellado, José Ignacio Martins, sOcid
da firma Mendonça & Comp., distribuída ao
Sr. desembargador G. Cintra.

N. 1752— Appellante, o Conselho do . Tri-
bunal Civil e Criminal ; appellado, José
Canto de Oliveira e sua mulher, distribuida
ao Sr. desembargador F. Pinheiro.

N. 1423— Appellante, Antonio Rodrigues
e sua mulher ; appellacio. Antonio da Rocha
Tristão e sua mulher, distribuída ao Sr.
desembargador Pitanga.

N. 1753 — Appellante, D. 'aludia Maria
da Silva ; appetla.do Jo35 Pereira Pinto, dis-
tribua& ao Sr. desembargador S. Munia.

N. 1748 — Appellante, Antonio Ferreira
de Souza Torres e outros, 20 appellante,
Santos & Irmão ; appellados os 172040103, dis-
tribuido ao Sr. desembargador G. Cintra.

Appellações Commerciaes

N. 1747 — Appellante, Arthur Ferreira
Torres e outro ; appellado Frederico Augusto
da Silveira ; distribuida ao Sr. desembarga-
dor Pitanga.

N. 1758 — Appellante British Bank of
South America Limited ; appellado, - Guefiler
& Comp., distribuido ao Sr. desembargador
S. Munis.

N. 1521 — Appellante, João Ba ptista For
reira ; appellado, Antonio Ferreira dos San-
tos, represantado por suas filhas, distribuida
ao Sr. desembargador Lima Drummond.

N. 1750 'Appellante, Antonio de Brito
Lyra ; appelialo, Alfredo Spier, distribuida
ao Sr. desembargador G. Cintra.

N. 1745 — Appellante, José Antonio Pe-
dreira de Magalhães Castro ; appel lado Ba-
rão de Itacurura, • distribuida ao Sr. de-
sembargador Lima Drummond.

N. 1676 Appellante, Manoel !pado
Teixeira ; appeltado, Carvalho Juntar &
Ramos, 'distribuido ao Sr. desembargador
E. Pinheira.

Requerimentos despachados •
Brazilino Freire, estafeta da agencia do

correio de Jacarehy, pedindo augmernto de
salario.—Aguarde a solução do pedido de
credito supplementar feito ao poder compe-
tente.

Eduardo Ferreira da Silva Torres, carteiro
de 2' classe da Administração dos Correios da
Bahia, pedindo seis meus de licença Para
tratamento de sande.— Concedo troe mezes..

Hugo Pugne ira. Simãee,praticante da mesma
administração, pedindo quatro mezes de li-
cença para igual fim.— Concedo troa meses..

Sebastião Candido de Andrade, servente da
Administração dos Correios de S. Paulo, pe-
dindo 30 dias de licença para tratamento de
sande.— Concedo.

Alexandre Pires Seabra, thesoureiro da
Administração dos Correios do Maranhão, pe-
dindo dons metes de licença, em prorogação,
para tratar de sua saude.—Concedo. •

João Ferreira da Costa, pedindo revalida-
ção de um vaie emittido na agencia do cor-
reio de Peiotas em 21 de maio. de 1894.—
Deferido, á vista das informações prestadas.

Banco da Republica do Brasil, pedindo ou
releyaçã'o da multa de 25 % imposta sobre

a quantia 'de 594$, papal moeda brazileira,que
se continha no registrado saiu valor numero
53.831, procedente de Nova-York, ou a devo-
lução do mesmo registrado aos seis remet-
tentes.— Concedo, como pede o requerente,
seja devolvia° ao remettente o registrado de
que se trata, devendo o , peticionaria fazer-se
representar perante a Administração dos
Correios de Distieto Federal para serem obser-
vadas as formalidades regulamentares.	 .

" João Baptista Pereira da Costa, praticante
interino da agencia do correio de de Taubaté,
pedindo reintegração no cargo de thetionreiro
da mesma agencia, prestando dança de 5:004,
cargo para o qual fera já nomeado, tendo;
porém, sido considerada nulla a nomeaçaa
por não haver prestado a ganga exigida de
10:000$.—A.' vista das inf.irmaçães, não pôde
ser attendido.

Antonio Vieira do Espirito Santo, em-
prezario do ser viço de conducção de malas
entre Grão-Mogol e outros pontos, E,stadci
de Minas Genes, pedindo que as prestações
do pagamento daqudie serviço lhes , sejam
pigas á razão de 12:000$ a partir de janeiro
do anno corrente em demite.— O preço eái-

.pulado (12:000$) no contrai:to, só pólo vigorar
da datado mesmo contracto.

Julio Casar Pegado, agente do corraio da
Barra do Pirahy, pedindo exoneração do
cargo.—Seja concedida.

Antsro José de Sant'Anna, carteiro de
.„24 ciam em exercido na agencia do Correio
kle Santos, pedindo pira ser submettido a

,anapeeção de sande, afim de obter licença em
,PrnróRação.—Sim, em termos,.
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REDACÇÃO
Os ultinaws pro4,-resmos da

marinha
(Continon . lo do n.

Ni Mediterranea temas ae, ira ganho de
causa. p deremn is. (manca quizarm is, arga-
alizar uma os paelra do vap ires carregad
de paosageiras, Liam 1 ( n serviço resular
entre Man-lha, as p irt is italianas, Athenas,
C instara n ipla. Sinyrna, t miar earvãii de
(bus em (Las, vir e zum pl o c nserva rui •-
n is e un uma vel .cidade de 40 nós, ou 46 mi-
lhas p ir liara.

Estes valsares mediriam de 500 a 690 pés
de extanszi • e tenarn um des1 icarnonta de
12.00) t meladas, c matunindo 2.000 t )neladas
de earvila par

Pader-se-ia mesmo accelerar ainda • a vela-
cidad e e obter 50 nós, au 38 imlaas p ir li ira,
s lb a condmila de embarcar namer sutil-
ciento de passaa,eiras que pagassem as 3.000
toneladas do carvá i que seria preciso queimar
par dia, e sem duvi ta, si passiva' fôr prati-
camente, aprovisionar carvão ou em viagem,
ou successivamente rias escalas, nestas pro-
parções giga.nt '!s.cas.

No Atlantica, a viagem c an C3t9, velocidade
será mais ditficil, p ir isso que nãa ha esta-
çãa do varval na derrota e para coastruir
um navio capaz de armazenar carvaa na-
cessario a esta carreira do 50 nós, au sas
lhas p ir hora, seria pracis 1 dar-lhe eine)
vezes tis dimensões do «Great Eelaterna.

Pane°, pais, chirrerLo fazer 50 nós p
tiara ni Atlantica, ma pôde-se c Altar uma
trinam& de nós.

Alam disso tuda &panda da carviisa moi
consumo é prop irei /lua para 11111.1 dratancia
dada, a i wiadrail i da ve-osaiade.

A f o'ç 111 . )triZ cr.o:e t) priparaionalmente
com ,• cubo da velocidade.

Em resumo, pai -se, sem phantasia, cons-
truir se um navio de 13.000 tonalailas com
as machinas analogaa ÀS do TurSinia e que
venca ria a distancia ensre Roches Point e No )1 ,1 y
1101 . 1c em tras dias.

Esre navio gastaria trea vezes mais carvão
por dia que 03 das modelos astuaes, ou 1.50)
toneladas.

O «navio dynamiteiroa é de construcção
mais recanto.

E' o Vesuvio (Vesuvilts) que pela primeira
vez fuuecionau no dia 13 de junho deste
anno, a entrasla do porto de Santiago de
Cuba.

Antes de servir no bombardeamento do
porto cubano elle só tinha falto experieneas
na bailia de Deltuntr, perto de Glester, em
maio de 1890.

Nesta época, tinha-se tão pouca confiança
no rasultado que na ocaasião da experiencia
não ficaram á borda smão alguns officiaes.
justamente os necessarics para adirecção das
manobras, em quanto as commissaes de
exame e os outros olficiaes observavam att sn-
tal-tient° a oparaaão conservando-se a uma
milha de distancia.

O primeiro projectil lançado pcsava 510 li-
bras, excedendo de 200 jardas a distancia do
uma milha em 11 segandos.

O seounio pesava 301 libras, percorroirlo
uma milha e 230 jardas em 11 segundos e
sete decimos.

O terceiro projectil tinha quasi o mesmo
peso do precedente.

A primeira bomba que arrebentou-se 10
segundos depois da sua irnmersão na agua
operou com success° e lostantou uma enorme
mas-a do lama e de agua :Á altura de 200
pés.

O segundo obuz expio liu cinco segundos
após a inimersão com o ousino exi to.

O tereeir ) fez explasaii no miunentis em
que entrou em contacto com a agua, e o
resultado foi aio conspeito que a luz que
succedeu a explosão Iii vista na aca.asiata em
que o prajecti I tocou a superfiaie

O chague produzido por estas explosjins ro
tal que abai )11 as ,atneflas das c:Asas da cidade
do (Tester, situada a 5 milhas de distancia.

Era Santiago o Vestrvio foi dis3imu1a.d i a )5
ditares das liespanh 'os assedia las até a noite,

afim •le poder manobrar mais imprevista-
mente e intra o inunig i. Os Olii:iaes embar-
cados tinham par instrucçã.i approxima.rem-se
o mais possivel da entrada do porto para
alcançar os vasas hespanhoes ancorados.

O Vesuvió cheeau até 600 jardas das farti-
ficações do porta de Santiago, em frente
mesmo dl entrada e logo dep lis c aneçou a
acção. O primeira projecta calliu um p me°
a baixa, ferindo o flanco da c ildna e explo-
dindo com um fracassro tf q. rivel, einquanta
um monte do terra e de p.rdraa era lançado
aas ares ; o segundo, subinettido a uma mais
farte pressão atmospherica devia passar por
cima da collina e cahir no porto, mas, como
p primeiro, não produziu o effeit 1 desejado.
O terceiro correspondeu á espestativa
americanos: partiu com a velocidade pre-
vista, fendeu o espaço, desapparecau acima
do vertice da canina°, em sua queda, caus
certamente os estragos esperad.is,

Apôs esse feito o Vesunio foi charnado para
abrigar-se sob o pavilhão almirante — tinha
faito o seu dever.

TRANSCR1PÇOES
Guerra civil — Paulistas o

Emboabas

Cantinuado do o fs.))

Terminando aqui a narrativa, de Sobastiãn
da Rocha Pitta, que nos parece fiel, e fui
aceeita, e em substancia reproluzida por
Southey o outros historiadores, é tempo de
indicarmos os senões que, no nosso humilde
parecer, a to i nans imparteita.

1) primeiro deites, já. notámos, procedo de
assignalar o illustre autor da listo-ia dl
America Portugiv:pt como causas eflicientes
da porfiada e s morenta luta entro yaulistat
e e ,nboabas moras causas occasionona de (adie-
meros conflictoa parciaes, luta armada de in-
dividucs por motivos de rixas ou accintes
que só a alies diziam respeito. Isto é evidente.

A possa territorial, o daminio exclusivo
sobre as minas, que era a preocupação con-
:tanta dcs paulistas— instieando á luta am-
bas as parcialidades desvairadas pela ambi-
ção—eis a verdadeira causa da guerra civil,
que desde logo transpar ece e bem exprime o
estado de espirito do uns e outros daquelles
bandos de explorailores e aventureiros auda.•
zas, deslumbrados ante a riqueza enarme das
/ninas gerw!s, que todos contemplavam admi-
rados e alguns sanhavam, na sua cubiça fe-
Mal, formar fortuna só delias, sem transac-
ção ou partilha.

De onde partiu a provocação, qual a par-
cialidade que primeiro moatrau par actos po-
sitivas propositos de dominação sem con-
traste ?

Insuspeito escriptor, e dizemos assim por-
que alludimos a um paulista, illustrado nas
investig içam de nossa historia colonial, enun-
cia-se ficara fórma.

Originou-se a luta (1708). se gundo al-
guns lrstoriadores, de quererem os portu-
guezes a fruição exclusiva das minas, e se-
gundo outros os paulistas, o que é mais pro-
vavel. fundados na carta regia do 18 de
março de 1694. (Azevedo Marques—Apont.
historicos.)

A carta régia de 18 de março ite 1694,
mencionada por Azevedo Marques como fun-
damento da pretenção dos paulistaa,
fruiçao exclusira das minas, documento que
deve existir no a.rchivo da cantara da cidade
de S. Paulo. declara— a que seria remune-
rado C3111 o fóro de fidalgo e o habito de qual-
quer das tres ordens militares todo aqnelle
que descobrisse ricas minas de ouro e prata
do Brazil, além da propriedade das minas,
das quaea só pagaria o quinto para a Real
Fazenda a.

Certo a latira e o espirito da carta réai •
citada dariam fundamento á attitude dos
paulistas, si estes se limitassem a pretender a
propriedade das minas, desianadamente, de
que fossem os reaes descobridores. Como,
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piaram, doscobrirarn diversas no centro da,
capitania, em lo ali bule lifiei entes, o nisso
foram elles os primeiros, entenderam qu e seu
direito e privilegio asam liam-se além, c nu-
prelienden !o todos os demais dascobrimen toa
posseriores, muitos dos quaes effectuit hu or
partaigueora ou por indivaluos de outras ea-
pitanias brazileiras. Tal pretenuão sobre
ser absurda era odioaissima: da.lii a sek0.0,:lS
contendas, Os contlictos. a guerra ci
com todo o seu cortejo de horrores.

Convêm notar-se ainda, e disto dão teste-
munho ehronistas s i sudoa, que a ambição
exclusivista dos pattl ,stas feria aos a pus pro,
prios cantorraneos. Ao pa .;so que &les tor-
navain ext nsmva aos bah.o.nos, e a outros
agrupamentos do nascidos no Brazil, a deno-
minação de chiboab is, ou o qualificativo des-
denhosa do fo,.asteiros, não consideravam
como pauti gas sinão aos naturaes da cidade
de S. Paulo, suas immediaçaea e zona para
o lado do mar. E' assim que não se as-ocia-
varn nem so harmonizavam com os pasma
vindos do Taubaté, e visialianças, antes os
hostilizavain tanibem, considerando-os da
parcialidade dos enaboa has! E, no entretanto,
os tauhateanos como então se dizia, eram pau-
listas doa mais activos e dos mais dano lados
nas entradas pelos sertões e nas descobertas
das minas.

Explica-se o (anjo já pelo empenho de se
circuinscrever a uns menor numero do afor-
tunados a posse dos terrenos auriferos, já
por precones 'toa o rixas, que ne ssa época di-
vidiam familias podei-usas e importantes da
maioria capPania de S. Paulo, armando-as
umas contra as outras, e cada urna buscando
Impar se ao prelorniuio o á obodiencia geral,
corno ao privilegio na investidura dos ea.rgos
O na Miada, das mercês ragras e do toda a
sorte do disticcções.

Demonstrada, conto fica, a verdadeira e
transparente causa da guerra entre pa tlistas
e emho:Ábas, bem diflaapato das que aasigna-
lou-lha Rocha Pit ta, e não furão si não mo-
tivos oecasionaos de varies incilentrs ee s.er-
ridos no começo da parada e longa contenda,
vamos indica" a ._zo"a a omissão seus; vej,
que ja nos referimos, na qual incida) o bis-

. rtupueza, calando otoriaslor da A npyied
nome e as fa .:anh-is do famigerado (raio trino
Francisco de Menezes, encarniçado fomenta-
dor da diseordia entre os povos rivaes e que
irnptallilo por irrafreavel cubiça o outras
paixões condemnaveis, que estimulavam-lhe o
temperamento irrequieto, trafego e violento,
praticou! diabruras em Mina r:eracs, nessa
pause ilecial e agitadis•aina da nossa historia.
Ijin utro frade trino secundava-lhe o es-
forço, taaitem com grande escandalo e des-
envoltura; mas dessa, que alias ficou em se-
gun•lo plano, as chronicas não guardaram o
nome.

Cgando á Sabs.ra pelos annos de 1707,
fiei Francisca de alonozes se unio com Frua-
cisco do Amaral ()urge', e ambos mandaram
promover, no Rio de Janeiro, o contracto ou
monopolio de tudo os curtes de carne que te
cortava nas Minas, e anteriormente o mesmo
frei Menezes, com o outro frade a que alai-
dimos aa ima, ja tentara fazer estanco de ju-
rupiga e tabaco da fumo, para voa/lerem por
alto preço estes dou genaros de grau a o
geral consumo pelo povo. Cum inteira razão
se oppuz.aram abart umente os paulistas, re-
presentados p w seus chefes Dorningas da
Silva Monteiro e Ba.rtholoineu 'mano, ao
pretendido e odioso monopolio, tanto nozes
caso como no do corte da carne, e consegid-
ram obstar a realização das planos ganan-
ciosos do frade e seus 90.1i0S.

Originando•se dahi seu oilio contra os pau-
listas, irei Francisco de alenezos passou
hostiliza' os por todos os meios o sem des-
canço. A principio urdi° perversas Intrigas,
enredos e perfidias, chegando a forjar falsa
ordem régia para serem recolhidas a um de-
posito geral as atinas de fogo dos paulistas,
e depois capitaneando bandos armados o to-
mando parte activa em contlictus e combatas,
sob as ord :iln do governador acclamado pelos
emboabas e seus alliados, o capitão.reyeato
Manoid Nunes Via.uua. Após o combate ha-
vido na Cachoeira do Campo, o que fui dos



,- •
URSO Quarta-feira fie

mais notaveis que se feriram entre os deus
partidos nesta guerra de tres annos, frei
Francisco de Menezes—que pessoalmente b-
inara parte 'na acção—celebrou o triumpho
de Manoel. Nunes Vianna e dos seus com
Uma missa, e em meio do acto religioso pra-
atou e fez prestar a todos os presentes jura-
mento solemne de serem fieis em tudo e sem-
pre a Manoel Nunes Vianna, oujas ordens
cumpririam e se a elas obedecendo, como de
seu governador que era.

• Retirando-se de Minas Geraes, onde dei-
xara fama, igualmente, de suas ambições
desmedidas, de seu genio trafego, astuto e
perfido, como de sua tenacidade, intrepidez
e coragem • em quaesquer eircumetanclas,
frei Francisco de Menezes logo depois ainda
attrakiu sobre si a attenção geral no Rio de
Janeiro, alli pelejando (setembro de 1710) en-
tre os valentes que souberam, a ferro e fogo,
repelir o ataque e invasão da cidade pelos

• franceses dirigidos. por nadem Um feito,
Sobretudo, ficou exarado com admiração nas
chronicas: o que se refere á repulsa e der-
rota dos trancezes, que buscaram acastele
lar-se no monte do Desterro (Gloria do Ou-
teiro). eA parte dos franceses que se salvou

•dane condido, escreveu o autor • das—Jfe-
morias historicas do Rio de Janeiro, foi en-
contrar mais adiante uma grossa descarga
de mosquetaria, dirigida pelo padre frei
Francisco de Menezes, na descida do monte,
que matando muitos, maltratou o resto.»

Desta vez, ao menos, o belicoso frade com-
bateu pelo decoro e brio nacional contra o
estrangeiro insolente e rapace, e só obedeceu
nisso a suggestões elevadas e respeitaveis,
comquanto não harmoniosa com o caracter
religioso de seu estado.

Summariando ligeiramente os aconteci-
mentos que ficam relatados, á, luz de do-
cumentos historloos, pede dizer-se que a causa
principal da guerra civil de 1708-1710 .fo1 a
oppressão que exerciam e o predominio ex-
clusivo a que se arrogavam em Minas-Geraes
os paulistas então representados por homens
poderosos, de amilias officialmente collocad.as
em altos privilegiosda capitania. Os emboabas
oteus adeptos soffriam tolda a sorte de acin-
tes, provocações e iniquidtules, e d'ahi a roa
acção energica e vivaz, que quasi aesignalou
um movimento bem accentuado de indepen -
denota colonial. «Manoel Nunes Vianna, dizia
te governo de Lisboa, não aspirava semente
ao governo, mas tombem ao dorninio., Por
isso, em innumeros actos Oleiem da metro-
pole e de governadores da capitania, é alie

• mberto de estygmas e baldões, como um 4re•
balde furioso, um monstro, personificação de
todos os vidos e de todos os crimes.. .» Tudo
porque, justamente revoltado . contra a ty-
reunia e esposando intrepido as queixas e cla-
mores do povo opprimido—Nunes Vianna—o
protqgonista no famoso drama—poz a sua acti-
vidade,as suas excepoionaes energias de animo
e o seu espirito esclarecido e organizador ao
serviço das violai" que ele dirigiu e go-
vernou, e tombem ao serviço da terra que
fel-lhe nova patria. Era homem de vistas
largas, superior ao seu meio, e que, na con-
junotura terrivel em que viu-se colocado,

, soube elevar-se á altura das eircumstancias,
como o primeiro civilizador da sociedade in-
culta em que vivia, desbravando assim o
terreno para a acção legal e igualmente or-

. ganizadora e fecunda do governador Antonio
de Albuquerque Coelho de Carvalho, que
tacitamente reconheceu o bom senso e acerto
COM que se houve Manoel Nunes Vianna,
confirmando, como confirmou, os actos prin-
cipaes de seu governo de acto.e

„Claudio Manoel da Costa, aliás sempre pro-
penso á apologia dos antigos e denodados
paulistas, pronuncia-se nestes termos sobre
Manoel Nunes Vianna:— eFazendo, porém,
justiça, é certo que entre os rebeldes e levam-

.• tildes daquellé tempo, tinha melhor indole
que todos o supposto governador Manoel
Nunes Vianna: não consta que commettesse,
por si ou por algum de seus confidentes,
positivamente alguma acção nociva ao pra

•¥11110: desejave reger com Igualdade Q cies-

ordenado corpo, que se lhe ajuntara; acolhia
affavelmente a uns e outros; soceorria-os com
os seus cabedaes; apaziguava-os, compunha-
os, e os 'serenava com bastante prudencia ;
ardia, porém, por ser governador da Minas,
e si tivesse lettras, se podia fazer dizer que
trazia em lembrança a maxima de Casar:
Si inolandum est jus, regnandi gratia leo/an-
dem est.»

Nem se lhe pólo inerepa,r, accreseenta-
remos nós, pela negra perfeita de Bento do
Amaral Continha no Rio das Mortes; a traição
foi ali de responsabilidade exclusiva desse
aventureiro desalmado e o facto consternou
Manoel Nunca Vianna, apenas chegou-lhe no-
ticia dello.

Mais tarde (1727) o proprio governo por-
tuguez, já não temendo republica em Minas
Geraes ou a independencia desta capitania,
fez justiça plena áquelle homem. notarei e
benernerito por mais de um titulo. Ha no
Arch.ite Publico Mineiro documento original
que comprova o nosso asserto, é a—Carta de
padrao cie Manoel Nunes Vianno—eseripta
em pergaminho e com despachos e concessões
régias, que são um preito de justiça a seus
serviços e á verdade histories. Este do-
cumento medito serve ainda para mostrar
que no anno citado (1727) ainda vivia esse
herda da guerra de .Paulistas e Emboabas, o
que corrige a versão de alguns historiadores
e chronistas que erroneamente o -dão por
morto em prisão, na. Bailia, pouco tempo
depois de terminada a celebre e sangrenta
luta, na qual figurou como o primeiro.

A gloria que immediatamente segue-se
dele, com referenala é. celebrada guerra
civil, não cabe a nenhum outro chefe ou com-
batente de qualquer das parcialidades, mas
ás inolvidaveis matronas paulistas, que sou-
beram com energia apartana impelir seus
maridoa derrotados no Rio das Mortes a uma
nova e mais heroiea campanha, para que
alies vingassem, como até certo ponto. vin-
garam, a affronta e o horrivel morticinio do
Capito da Traigito. Um quadro que repro-
duzisse esta . acene épica e que encerrasse
tambem o vulto do legendario Manoel Nunes
Vitima, resumiria, porventura, a parte mais
heroiea e metporavel da guerra civil em
Minas Gemes, entre Paulistas e Emboabas..

(Extrahido das Epitemerides Mineiras.)

RENDAS PUBLICAS

amuam& Do ato na mamilo

Rendimento do dia 1. a 24 da outubro
de 1898 	 4.946:946;454

Idem do dia 25 	 279:4752537
—.—

5.225:4212591
lihn igual pertodo de 1897. 	 8.189:2882620
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Rendbnento do dia 1 a 244. outubro
de 1898.. 	   1.158:4494287

Idem. do dia 25 . 	 124:1188785
•

1.280:5862052
Em igual penedo de 1897 	 888:9874908
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Rendimento do dia 25 de outubro
de 1898 	
	

34:5974870
Idem de i a 25 	

	
750:8342521

Em igual perimia de 1897 	
	

1.311:812492i

DEDA . D.10 amima no DOTADO DO RIO DE UNDID.0

Rendimento do dia 25 de outubro
de 1898 	

	
34:9574629

Idem do 4 55 	  
	

555:8314581

NOTICIAM
Rio Grande do Sul — O Sr. Pre-

sidente da Republica re3ebeu o seguinte
telegrammat

PORTO ALEGRE, 21 de outubro, ás 3 horas e
30 minutos p. m. — No desempenho de
preteri rei dever inherente ás (micções de meu
cargo, venho perante vós formular impre-
seindivelprotesto contra o attentatorio prece-
(Emento de uma autoridade militar federal,.
que, em documento publico e sob forma es-
tranhamente insonte., constituiu-se grave
ameaça á ordem constitucional do Estado.

Tomando conhecimento, na integra, do es-
cripto assignado pelo Sr. general Carlos
Telles e publicado no jornal Tribuna do P000,
editado na cidade do Rio Grande, no n.235, de
14 do corrente, deixarei de parte outros
muitos conceitos alli externados, de modo
não menos aggressivo,para transcrever textu-
almente os seguintes, cuja extrema gravi-
dade avaliareis devidamente: 4 E' certo que,
desde a pacificação até a presente data, o
.Governo do Estado tem feito jus a uma des-
tituição legal. Como commandante do 8° dia-
tricto militar, trataria da redacção do exer-
cito policial. Julgo incontestavel o direito
que assiste ao cominando do districto de in-
tervir na militarização do Estado, pelo modo
por que está feita. A existeneia desse exeráto
policial constitue realmente um abuso crimi-
noso perante a Constituição da Republica e
uma ameaça é. integridade dos Estados fe-
derados, que augmenta de proporções, attinge
a um gráo de extraordinaria gravidade desde
que nenhum elo de obediencia e disciplina
militar o prende ao comn3ando do districto,
delegado federal, cargo que, em taes casos,
nada .teria de digno e invejavel. Disso con-
vencido, eu não poderia consentir permane-
cesse no Caty, sobre a fronteira (porque ter-
ritorio da fronteira deve ser considerado todo
o das comarcas que limitam com a linha di-
.visoria), o Sr. João Francisco á frente de seis-
centos homens, alli commodamente aquar-
telados, sem prestar o menor serviço, sem
dar obecilencia alguma ao commando da guar-
nição e fronteira do Livramento.

Eu não conaentiria,pelas mesmas razefes,que •
em Porto Alegre, onde existe uma guarda
municipal numerosa e bem organizada, mais
que suficiente para attender ao serviço de
segurança, continuasse aquartelada uma bri-
gada policial de 2.000 homens de infantaria
e cavalaria, bem armada, municiada e far-
dada,que se occupa unicamente em fazer pas-
seios militares, exercicios, manobras e gran-
des paradas, estudadas e executadas pelos
mesmos compendies de instrucção pratica do
exercito nacional. »

Serviram de pretexto a essa manifes-
tação do Sr. general Carlos Telles suppostas •
alusões offensivas á sua pessoa desco-
bertas na mensagem que dirigi á. assembléa
dos representantes em 30 de setembro
do corrente anuo. Entretanto, taes fo-
ram as expressões com que fundamentei
minhas justas apprehensões acerca da esta-
bilidade da ordem publica: o Quando. vos
disse a principio que a situação do Estado
era isenta de perigos anarchicos, quis
aludir evidentemente á tranquillidade então
existente e ao amor á ordem que hão sempre •
revelado os riagrandenses, especialmente
aqueles que constituem as chamadas clames
conservadoras. Infelizmente, porém, não ma
é dado hoje affirmar-vos que não mais se
reproduzirão abominaveis tentativas sub-
versivas da paz social. São de notoriedade
publica factos de recente data, que justificam
cabalmente à minha asserção. Ainda em dias
de agosto ultimo publicaram alguns orgãos
da imprensa local significativo telegramma,
em que o Sr. Silveira Martins, conhecido
chefe da extincta revolta restauradora, solici-
tava do Governo de. União a nomeação de
um designado , general para eommandante •
deste districto militar, porque disso de-
pendia a effeetividade de garantias de
que elle e seus partidarlos não gozavam.
Antes de tudo, bem sabeis o sincero em-
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pnhi ch meu gavern em assegurar a
planit•le das garantias de orlem indivi-
Mutat o politica, fiszen lo cumprir as leis e
observando na sua applicaeão a mais escru-
pulosa igualdade. Conheceis, outrosim, a
correcsio com q ue aeralmento procedem as
autoridades inferiores na execução do pen-
samento governaar sinal, não faltando, em
tolo casa, contra os abusos ou excessas por-
ventura cointnettides o immediato correctivo
legal.

E', pois, evidente que, sob o invocado pre-
texto de falta da gamadas, mal se encobre um
sinistro plano de intervenção indebita
União, por intarinedie de um deleaado mili-
tar, nos negoeios de exclusiva e impaiancia

Estada. E' vulgarmenta sabid guia fóra
dos cais taxa tia:enates enumeradas no art..
6° da C mstit ttiçãa da Republica, toda ratar-
vença, o da União é attentat aia da autonomia
do is Estai' os . Nem d irisa a. nem ind -estilete
ta, assiste-lhe a impei-riria para exercer fun -
ações da natureza policial nos Estados, tendo
na que diz respeito á justiça unia •urisdieção
nimiamente restricta. Que garantias, si 'dan-
t a sia essas, dep andantes de uma aut ;lidado,
federal , que azare simplesmanb , funcçies
militares? Este facto expreesivo, e ir!, )1) irado
par outros antecedentes o por eircums'ancias
cencammitantes,dispensande quaespier com-
mentarios, indica claramente que o mesmo
espirito reaccionario que. em passado ainda
proemso, flagelem (o SOU, ssgrad ida Patria,
resurg,e animado para proseguir na obra ne-
fanda da mina das instituições em vigor.

Diante dogue sua passa, não me s sndo licito
permanecer indifTerente, tenho) cumprido o
imperios • dever de exarei s ^ a mais cautelesa
vigilancia. Tolerante para com todas as idéas
que, mediante o emprego de processos lagi-
timos e picificos, disputem a p'epraderancia
na opinião. nãa poderei, entretanto, hesitar
um só momento em raprim.r quaesqu ar de-
masia prejteliciaes á tranqui/Ildada publica.
Zelando a honra e autonomia do Estad i, for-
talecido pela cansciencia da dever e amparado
pelo apoio da gloriosa opinião reptiblican
saberei em qualquer emergencia defander
e eu inteireza a ordem publica, cimentada
pelo ineomparaval civismo de meu antecesser
e pel patriotismo do uma heroica geração
civil e militar.»

Como se va, nenhuma allusã.'‘) directa dirigi
ao Sr. general commandante da guarnição e
froateira de Bagé. havendo-me limitado a
constatar um fada tornado publico e a
apreciar as consocraencias que della podiam
dimanar. Não são decorridos muitos dias. Sr.
Presidenteaanão obstante,a.s minhas previsões
enc ontrarn. na recent3 attitude ostensiva-
mente assumida por aquelle general. a mais
exacta e expressiva comprovação. No vosso
animo e decisão, em que devem influir as
graves responsabilidades que a Constituição
impõe ao primeiro magistrado da Nação, nó )
deixarão de pezar certamente os perigos ind.
ludivois que datil decorrem para a estabili-
dade da paz publica. E' uma autoridade mi-
litar que, menosprezando elementares pre-
esitos da disciplina, falta banhem ao seu
primordial dever do mantenedor das leis e
defensor da autoridade lega!mense e onsti-
tuida. Si no actual regimen is cammandantes
do districta e de guarnição e fia nto3ira estalo
circumscriptes a funcções puramente mili-
tares. cama adorar a intervenção attentato-
ria de Si'. e mnmandante da guaraicaa da
fronteira de Bagé 11 )5 negocias peculiares á
existencia auton ' mica do Estado ? %Cala, Sr.
Presidente, que essa autarichde, per S ua es-
tranha attitude, se insurge abertarne ato con-
tra as instituições fundamenta.es da seiçaa e
doEstado, lançando na saciedade a emoçã
alarmante que um semelhante fact i natural-
mente determina.

Nesta cenjunetura, do vós depende im-
mediamente offerecer a suprema garan-
tia de segurança por todos desejada, cohi-
hindus pelo meios que vosso alto mataria sug-
gerir, os excessos de uma a.ut oridade que
par tal modo se transviou.

De minha parta, ratificando o compromisso
de honra que wrantaa assembléa dos repre-
sentantes e perante os meus concidadãos so-

tenramente assumi, cabe-me assegurar-vos
qne, dentro da Constituiça e dos limites
traçados á espirara de minhas :atribuições,
procurarei defender, cemo me cumpre, a in-
tegridade da lei e da autoridade de que sou
deposita rio, —Bseers de Medeiros, Presidente
d • Estado.

— O Sr. Presidente respondeu, tambem
por telegratnma, nos termos seguintes

Palacio da Presidenaia da Republica.—Em
25 de outubro de 18:38.

Sr. Presidenta do Estado. —Porto Alegre.
O Governo deu as providencias que julgou

necessari •s em ralação ao assumpto de vosso
telegramtna de 21 do corrente, mesmo antes
de recebel-o.

Posso assegurar-vos que este Governo,
que, vencendo muitas e grandes difficulda-
das, restabeleceu a paz nes se Estadoeun con-
dições honrossisimas, é o mais interessado
em conserval-a e a manterá contra quem
quer que seja que pretenda perturbal-a.

A força federal continuará a ser nesse
Estado, como nos outros, a melhor garantia
da ordem e da paz.

O Governo Federal, conscio de seus direi-
tos e deveres, continuará a respeitar escru-
pulosamente, elmo tem feito, a autonomia
dos Estados, mesmo daquelles e jos gover-
nos teem faltado com a consideração e re-
speito devidos á soberania da União na pes-
soa do seu Presidente,— Prudente de Mi.
raes, Presidente da Republica.

Tribunal de Contas—Ordens de
pagamento sobe as quaes pro.'eriu despacho
de registro, em 25 do corrente, o Sr. peesi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria Viação e Obras
Publicas—Avis • n. 1.64, de 17 da corrente,
pagament u de 19:287$281, da f ilha de venci-
mentis do pessoal empregstd:1 na Estrada de
Ferro da Ri i do ouro, a cargo da Inspecçãe
Geral das obras Publicas, d . ) mez de setem-
bro ultima.

—Ministerio da Fazenda-0111cioa:
N. 145, da Caixa do Amortizaçãa, de 10(31

corrente. pagament i de 291$ a divers os, de
ebject os necassaries ao expediente desta
repartição e fornecidos durante io mez do
setemaro ultimi;

N. 180. da Delegacia Fiscal d:o Thesauro no
Estada de Minas Geraes, da mesma data,
idem de 10;000e, eredit u á referida delegacia,
por conta da verba—Empregados de reparti-
ções e. Ligares extinct

Requarimento do 1° tenente Tych )--Bralie
de Arau.to Machado, pagament i de 145$835,
da restituição da imp ost ) de 2/0 desc eitara I

do seus vencimentos n is exercidos de 1893
e 1894.

—Ministeria da Guerra—Avisas:
N. 487, de IR do errante, pagamento de

15:220$540 a Costa & Gemes, de materiaes
fornecidas á. Fabrica de Palvara da Estreita
e de obras executadas naquelle estbeleci-
menti. n i corrente exercido ;

N. 488, da mesma data, idem do 72$380
parteiro da C dará:iria Geral da Guerra.
Agastinha Marinha de Sauza, de despezas
miudas realizadas naquelle estabelecimenta,
em setembro ultima;

N. 489, da mesma data, idem de 9:888$172
a divers is, de I', ornecirnent as feitos em .it ho
e ag iti ultimo ai Laborat ri Chimic
maceutja) Militar.

O emprego da Illot ibitina —
Um medico alleittã a refere o Minas Geraes,
levantau das estatisticas publicadas esta nota
do numero de in tividuos que faltarem na
Prussia, envenenados pela morphina: &ram-
a° 135 casos em um anuo; 80 homens e55 mu-
lheres.

No numero t dal dos homens contam-se 20
medicos, 2 pharmaceuticas e 2 enformeiros;
no numero de mulhores avulta o de espozas
de mel i 3oa.

Alguns dos fallecidos eram tambern cocai-
nistas.

inpr ousa — Recebemos a Mensagem
que, l»r occasiãa da installael) da :e° legisla-
tura, apresentou á Assemblais Legislativa da
Esta lo da Parahyba o presidente d•o mesmo
Estado Dr. Antonio Alfrado da Gaina
Mell.).

Exportação de café — O maior
carregamento de café ragistrado nos antsaes
da exportação brazileira., diz a Gazeta ama-
marcial e Fiaancrira, é o do paquete aliem ão
lidarmo, que sahiu do porto do Rio de Ja-
neiro com 88.0e0 saccas, recebidas em Sanem
e nesta Capital.

Correio — Esta repartição expedirá
inalas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo l'e-tagel, para Bahia, Pernambuco,
Dakar e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até as e horas da manhã, cartas para
o inter.or até as 6 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 7.

Pelo Petrspars, para Santas, recebendo im-
p ressos até as 10 horas da manhã, cartas part
o interior até as 10 1/2, ditas cern porte duplo
até as 11, objectes para registrar até as 9.

Pelo Twirmina, para Nova York, recebendo
impressos até as 10 horas da manhã, cartas
para sa exterior at *i as 11, objectos para re-
gistra e até as 0.

Peio Hersrhel, para Santos, recebendo iM-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte dupla
até as 10.

Pelo Orissa, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay e Pacifico, recebendo im-
pressos até as 2 horas da tarde, cartas para
o interior até as 2 1/2, ditas com porte duplo
e pua o exterior até as 3, objectes para re-
gistrar até a 1.

— Afim da prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 7° secção desta re-
partição o remattente de uma carta para
Dooningas Francisna Gonçalves, Correio da
Amares, por Caldelns, Colas, Freg,uezia
S. Lourenço de Paranhos, Portugal, e na 5°
secção os rernettentes das encommendas para
Paul Kramer. Coritiba, Estado do Paraná,
e Antonio Barbosa Junior, Baependy, Minas,
e o das cartas para Anna Nunes, rua Dr. Al-
vares da Gama, Mansão. Minho, Portugal a
Violante Maria, S. Martinho do Porto—Por-
tugal.

- Colheita do trigo — A secretaria
de agricultura de Washilesten (Estados Uni-
dos) calcula a colheita de trigo em todo o
mundo para o a.nno do 1898 em 2.640 milhões
de bushels.

o bushel c ontém 36 litros 3.477. A colheita
é p ui s calculada em 95.957.923.000 litro s ou
novecent is e viu 'anta milhões, quinhentos e
setenta e nove mil duzentos e oitenta beato-
litru 5,

Manta Casa da Itilmerfeordist
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dõres. em Caacadura, foi no dia 22 de outubro
o seguinte :

Nac. Est. Total
Existiam 	  	 771 ,Y)t 1.862
Entraram 	  21 2S 51
Sahirain 	 16 20 36
Falloceram 	 7 1
Existem 	 772 897 1.069

O movimento da sala do banco • doa consultorias
publico" foi, no mesmo dia, de 360 consulta:atei, para
se WILM se aviaram 29s receitas.

Fizera:n-4e 3 ex t.rac , :r,e, de dont-4	 oblurkGes.
—E no dia 23

Nac. Est. Total

Existiam 	   764 S)05 1.600
Entraram .........	 	 14 12 20
Selirarn 	   7 6 13
Faleceram 	 3 2 5
Existem 	  	 768 900 1.677

O movimento da •r.:a do banco e dos consultorios
publicos foi, no memnio dia, de 205 coLsultantca para os
quites se aviaran . 299 receitas.

Fizeram-se 4 extracc6cs de dentei.
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EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina o do

'Pharmacia do Dio do .3a-
ne,lro.

EXAME DA PRIMEIRA ÉPOCA

De ordem do S . . Dr. director faz-se publico
que a inuripção para os exames do fim do
cerrente atino (pri mel ra epoea.) estará aberta,
nesta secretaria, ilo dia 1 ao dia 14 de no-
vembro proximo futuro, em que será encer •
rada ás 2 horas da tsrde.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
PharinPcia do Rio de Janeiro, 22 de outubro
de 1090.-O sub-secretario, Dr. 1,:, ,genio de
Menez,u.	 (•

Guarda Nacional

Francisco Victor da Fonseca e Silva, coro-
nel chefe do estad T-maior do Comma.ndo Su-
perior da Guarda Nacional da Capital Fe-
deral:

Dr ordem do Sr. general commandante su-
per:0r chamado pelo presente edital o Sr.
capitão da 1° e n mpanhia do 3.. batalhão de
infantaria da guarda nacional desta Capital,
Celestino Garcia de Almeida, para que se
apresente neste quartel-general. dentro do
prazo do 3041'as. a contar desta data, sob as
penas da lei. E para que o referido lho
ronstp , fiz lavrar o presente edital, que as-
assigne.

Quartel-General do C IMmatp10 Superior da
Guarda Miei dial da (apdal Federal. 25 de
outubr de 189s.- Francisc..) Vice r da F, a.
seca c Silro. c.)ronel, chefe do estado-maior.

Francisco Victor da Fonseca e Silva, coro-
nel chefe do estado-maior do Cominando Su-
perior da Guarda Nacional da Capital Fe-
deral:
, De ordem do Sr. general commandante su-
pari, ir, são chamad s pelo pre sente edital 03
Srs. tenente Francisco Jorge Ferreira Leite e
alferes 13raziliano Potra Padilha, Paulo d,

2 , seção da Alfandega do Ceará, 1 de outubro de 1893.-0 chefe, Balduino Josd

Directoria de Meteorologia do :".1ittisterio da Marinha-
Resumo meteorologieu da estação central no morro de Santo Antonio, em 24 de outubro
de 1898 (s;.,gulida-feira)

N.77432 Vuarta-tlaira 26
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D2monstraçáo

.A1..1FilkNOUGA 00 CEL.'	 Observatorio do Rio de Ja-
ne5ro-

da renda arrendaaa p .da Alfandega de CearA no mez de sete 	
Resumo meteorologica- Dia 25 de

nrero de	 uututro do 1898
189d comparada cem a de igual per : 010 do 1887

DESCRIMINA.ÇÃO

SETEMBRO DIFFERENÇA. Hora& ao
O 7.
à ;

41.
s ,

o

o	 9
z--_e

ii

Estado do cdo

18U8 1897 Para mais	 Pair a meaos

7 Dl 75A.3 20.1 Nol!o. Encoberto.

Importação 	
Despacho marítimo 	
Addicionaes 	

296:691:5401

139:4

3 0.87.'d:5R',
2-,000V 	
2.;'074 	

84:178$188
2'40000

95'5160

10 nt.
1	 1.
4 t

7:J9.823.1
758.1
ns.0

20.9
21.0

7.1
75

N 2.5.
SE 10.0.
ME s.3.

dem.
Lhmt.
bhmn.

Interior 	 33:05,S399 56:194$325
Thermometro sem abrigo ao meio-dia : ennegrecidoConsumo.... 	 17:11022n 1:590-190o 15:610$20

Extraordinaria 	 1	 • 5:474583 5:94391	 	 469.308 40	 ;	 prateade, :13.5.
Depositos 	 57:214;576 61:00 n5.:915 	 6:764$339 Temperatura maxitna, 21.1.
Não classificada 	 29:314:5234 09:087$424 	 39:773$190 Temperatura mtnitna.

Evaporaçito em 21 horas, 2.3.

Ohltuario-Sepultaram-se no dia 23
439:053$327 611: 177$ 117 15:610$220 187:754$510 49 pessoas, fallecidas de:

Acesso pernicioso 	 	 1
Febres diversas 	 	 4
Variola 	 	 1

CARGA DESPACHADA Outras causas 	 	 	 43
Toneladas	 Volumes

49
1898 	 	 1.062	 13.056 Nacionaes 	 	 40

1897 	 	 .416	 6.304 Estrangeiros 	 	 9

2 secção da Alfandega. do Ceará, 3 de outubro de 1893.-0 chefe, Balduino Josd 49
Do sexo masculino 	 	 30
Do sexo feminino 	 	 19

49
Demonstração da renda arrecadada pela Alfandega do Coará no trimestre do julho a Maiores de 12 annos 	 • • .	 33

setembro de 1893 comparada com a de igull perIodo de 1897 Menores de 12 annos 	 	 16

49
JULHO A SETEMBRO DIFFERENÇAS Indigentes 	 	 17

DE:CRIMINAI:AO

Importação. 	
Despacho maritimo 	
Addicionaes
Interior 	
Consumo 	
Extraordinaria 	
Deposito,'
Não cl;tssithada 	   

Hora. Barometro
a O.

Te mperatti-
ra do ar

Tensão ‘11a
vapor

Domidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atum% hera

Especio de
nuvens

Quantidade
do nuvens

mpo o impo 10 .

1/2 n 757.50 10.0 15.07 :e2.0 5W - - _
3 a 756.40 is . O 1 i .s5 03.0 W`zNY -- -- --
6 a 757.14 13.2 15	 i -el g:., m; Envole9q0 E. CS 10
o a 753.33 20.0 jr,.:7 01.0 WE Smnbrio EM. CS. E 10

1/2 d 75s.04 22. t 15.57 7, .7 ME Liem C. E. EN O
3 p 757.23 22.0 1-1.1m 70.3 S 4: Claro li..C.C:S.Cli s
6 p 757.60 20.4 15. 1 s 5, s 1,1-31 C.CR.K.CN 7
9 p 753.63 20 O 11.1 8,3.0 s Eneob-rto C. N 10

Temperatura maxima exposta 	
	

216
» »	 á sombra 	

	
2201

» minima
	 180

Evaporação em 24 horas, á soinbra 	
Duração do brilho solar 	 	 4h.95
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Miranda e Adriano José de Mello Junior
todos do 4° batalha) da reserva, para que se
apresentenf neste quartel-general dentro do
prazo de 30 dias, sob as penas da lei. E para
que o referido lhes conste, fiz lavrar o pre-
sente edital, que assigno.

Quartel-General do Commando Superior da
Guarda Nacional da Capital Federal, 25 de
outubro de 1898.— Franciso Victor da Fon-
seca e Silva. coronel, chefe do estado-maior.

Deeinia Pretorio .
O Dr. Eiviro Carrilha da Fo'nseca e Silva,

juiz e presidente da junta revisora do
alistamento de jurados e vogaes da 10 , Pra-
torta da Capital Federal:

• Faço saber aos que o presente edital vi-
rem, que pela junta revisara, reunida de
acc irdo com o art. 48 do decreto n. 2.464,
de 17 de fevereiro de 1897, foi feita a revi-
são doa jurados e vogaes que teern de servir
no anuo vindouro, pela fôrma seguinte

Foram incluidos os seguintes cidadãos
Affanso Soares (Dr.).
Antonio Joaquim Teixeira Lima.
Antonio Joaquim Teixeira Lima Juntei'.
Antonio Jansen Tavares.
Antonio de Padua Fleury.
Antonio Porfirio Ferreira da Silva Junior.
Augusto Rodrigues Pereira da Cruz.
Diniz de Souza Martins. .
Eberardo de Mattos.
Edgard Limoeiro (Dr.).
Eugenio Pereira.
Fernando de Freitas Juntei' (Dr.).
Francisco Manoel de Faria.
Gervasio Caudilho de Souto Maior (tenente).
Honore) da Fonseca Lobo.
Jacintho do Rego Raposo.
Joaquim Berthold() dos Santos.
Jeronymo losa Adelino da Costa.
Jrisé Chomenes da Silva Ferreira (Dr.).
José Manoel da Silva.
José Monteiro Pereira da Silva.
José Ribeiro Junior (advogada).
José Rolrigues Coral.
José Rodrigues dos Santas.
Luiz Marques de GonVê3.
Manoel do Monte Alves Borgerth.
Manoel Teixeira Junior.
Manoel Augusto de Vasconcellos.
Manoel Francisco des Santos Oliveira.
Mariano Francisco Nelson.
Norberto Fontes da Rustamante Sá.
Paulo Marcai de Freitqs.
Pedro da Silva Maia Torres.
Sylvio Rodrigues.

Foram excluidos por mudança os seguintes:
Carlos Joaquim Barbosa.
Januario Rodrigues da Cunha AssuimpçãO.
José Pereira Landim (Dr.).
José Silveira do Filiar Filho (Dr.);
Miguel Carlos Barroso.

Foram excluidoe por fallecimento os se-
guintes:
Antão José Hilarião Barata.
João Ribeiro das Neves e Silva.
João Rodrigues Pacheco Vila Nova.
Paulino Fernandes de Lima.
Pedro José Monteiro.
Pedro Soares Caldeira.
Preludiano da Rocha (capitão).

E para que chegue ao conhecimento de
todos, se lavrou o presente edital, pelo qual
convido a todos os interessados para que,
dentro do prazo de oito dias, a contar da
publicação deste. apresentem as reclamações,
que tiverem contra a sua inclusão ou exclu-
são, tudo na (arma da lei.
• Dado e passado nesta Capital Federal em 24
de outubro ate 1893.— Eu, Cacto José de
Freitas, escrevente juramentaio, o escrevi.
Eu. Cleto José de Freitas e u. cri vão. o subscrevi,
—Elviro Carrilho da Fonseca e Silva. (.

Eaeola 1Polytechnica
De ordem do Sr. director interino, faço pu-

blico,para conhecimento dos interessados,que,
na conformidaale do Codigo do Eris‘no Superior,
approvado pelo decreto n. 1.159, ale 3 le de-
zembro de 1892, acha-se aberta, a partir da
presente data, na searetaria desta escola, a im-

a+

scripçá'o para ()concurso á vaga de substituto
da secção unica, do curso de engenharia
Industrial, comprehendendo, na fôrma dos
estatutos approvados pelo decreto n. 2.221,
de 23 de janeiro de 1898, as seguintes mata-
rias: phydea industrial, chimica industrial
e chimica organica.

O prazo para a inscripção é de quatro me-
7.0.9, contados da data da publicação deste
edital.

As formalidades e condições para a admis-
são tão as estabelecidas nos arfa. 68 a 75 do
citado eodigo.

Oatrosim, faço adente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam dos arte. 84 a 119
do codigo acima mencionado e doe arts. 6 a
10 dos referidos estatutos.

Secretaria da Escola Polytechnica, go de
outubro de 1898.—)3acharel Josd Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.	 • •)

Alrandega do Talo de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA. N. 65

Pela inspetoria da Alfandega do Rio de Ja-
neiro se faz publico que, nos armazens abaixo
declarados, no dia 29 de outubro de 1898, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de di-
reito e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes.:

AB,MAZEM	 6
Lo:e n. 1

Sem marca: 9 caixas, sem numero, com
filha de Flandres, em laminas, pesando li-
quido 750 kilos ; vindas de Liverpool na
vapor francez Gallicia, descarregadas em 15
de fevereiro de 1890.

Idem : sacais vastos, sem numero,• de
aniagem, pesando 5 kilos; vindos do Rosaria,
no vapor allemão F. H. Lalling, descarre-
gados em 16 ele junho do 1891.

Lotes. 2
CSC: 1 caixa n. 1.822, com brinquedos não

especificados, pesando bruto 9 kilos ; vinda
de Buenos Aires, no vapor francez Provence,
descarregada em 11 de dezembro de 1891.

Lote n. 3
AGF—CBR: 1 dita n. 1.518, com tiras de

algodão bordadas, pesando liquido 30 kilos ;
vinda de Hamburgo, no vapor allemão Cam-
pinas, descarregada em 9 de marco de 1893.

Lote n. 4
JSG—CBR: 1 dita n. 45, Com 1C1IÇOS,de al-

godão, pesando liquido 2 kilos; vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 5
FL: 1 dita n. I, cm obras não classifi-

cadas de ferro batido simples, pesando li-
quido 150 kilos ; vinda do Havre, no vapor
frarmaz Corrientes, descarregada em 27 do
abril de 1893.

Lotes. 6
V. Alessandra: 1 caixa, sem numero com

cinco espingardas de guerra; vinda de Ge
nova no vapor italiano Rheno, descarregada
em 7 de julho de 1893. •

Lote n . 7
Max-Nothmann: 1 dita, sem numero, com

2 ditas, idem; vinda de h mburg ), no va-
por allemão Porto Alegre, descarregado. em 7
de julho do 1893.

Lote n. 8
Augusto Blotem: 4 ditas, sem numero,

de 12 duzias cada uma de vidros com sal de
fructas, pesanio liquido 103 kilos; vindas de
Hamburgo, no vapor allemão Uruguay, des-
carregadas em 4 de junho de 1894.

Lote n. 9
EM&C—LH: I dita n. 51, com 55 espin-

gardas de um cano para caça ; vinda da
mesma procedenda, vapor e descarga.

Lote n. 10
EM—LT: 4 caixas as. 77, 79, 80' e 87,

contendo 85 espingardas para caça, de dons
canos; 238 ditas de ditas de um cano: vindas
da mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 11
Idem: 1 dita si. 93, com 35 ditas, idem,

Idem no dons canos para caça.
Idem: 1 dita, sem numero, com 69 ditas

idem, idem, idem; 42 pares de pistolas de um

cano para algibeira; vindas da mesma pre-
cadencia, vapor e descarga.

Lote n. 12
M—LG: 1 dita n. 1.510, com 44 espin-

gardas de uru cano para caça.
Idem: 1 dita n. 1.871, com 28 ditas, idem

de dou canos idem; vindas da mesma pro-
cedendo., vapor e descarga.

Idem: 1 dita n. 1.875, com 63 ditas, idem
de um cano idem; vindas da mesma proce•
dencia, vapor e descarga.

Loto n. 13
Sem marca: 1 dita, sem numero, com 7e

espingardas de um cano para caça.
Idem:1 dita, sem numero, com 80 ditas de

duas, idem, idem.
Idem: 1 dita, sem numero, com 82 ditas

de ditas, idern, idem; vindas da mesma pra-
cadencia, vapor e descarga.

Lote s. 14
Sem marca: '1 dita, sem numero, com 77'

espingardas de um cano para caça.
Idem: 1 dita, sem numero, com 52 ditas de

ditas, idem. idem.
MUI: 1 dita, sem numero, com 72 ditas de

ditas, idem, idem, idem; vindas da mesma
procedendo., vapor e descarga.

• Lote n.
JACJ: 1 caixa, sem numero, de madeira

tosca, vasia.
APC: 1 dita, sem numero, idem, idem.
GYIM: 4 barris de quinto, sem numero,

vasios.
SMC: 1 sa.coo, sem numero, com 18 saccos

de aniagem, pesando liquido 8 kilose
W: 1 barril de quinto, sem numero, voai%

de tudo ignora-se a procedencia, vapor e dos-
carga.

Leta is. 16
Sem marca: capas de papelão para livros.

pesando 5.390 kilos.
ARMAZEM N. 12

Lotes. 17
AAC—R: 1 caixa n. 1.880, com amostras

de eognae, pesando aquido legal 1.500 gram-
ma; vinda do Havre, no vapor francos Villa
da Rosario, descarregado, em 18 de janeiro
de 1898.	 .

AR/MEM N. 10
Lote n. 18

Lino de Macedo: 1 caixa n. 231, contendo
livros em branco, pautados e riscados. pro-
prios para escripturgoito mercantil, pesando
bruto 66 kilos; valida de Hamburgo, no va-
por allemão Patagania, descarregada em ja-
neiro de 1898.

Lote n. 19
ASC : 1 dita n. 4, contendo 8 quadros de

pintura sobre vidro, ém moldura de madeira,
pesando 27 kilos ; vinda de Nova York DO
vapor inglez Buffon, descarregada em no-
vembro de 1887.

Lote n. 20
FMB — 1.397 : 5 ditas, sem numero, con-

tendo perfumarias, pesando bruto 225 kilos ;
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 21
Idem — 1.294 : 15 volumes. sem numero,

contendo perfumurias, pesando bruto 340 ki-
los ; vindos da mesma procedencia, vapor e
deseraga.

Lote n. 22
AC: 1 fardo n. 4.209. contendo fumo en•folha,

pesando brutro 99 kilas ; vindo de Hamburgo
no vapor francas Cancirigs, descarregado em
novembro de 1897.

Lote n. 23
filem: 1 dam. 5.191, idem idem, pesando

bruto 94 kilos ; vindo da mesma prOcedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 24
HP : 3 caixas ns. 3/5, contendo licores

doces, pesando liquido real, 34 kilos ; vindo de
Marselha no vapor francez Les Alpes, descar-
regadas em novembro de 2897.

Lote n. 26
Idem : 4 ditas na. 22/25, contendo absyn-

tho, pesando liquido real 42 kilos ; vindas
da mesma pr•eedencia, vapor e descarga.

Lo:e 'st. 26
liem : 6 ditas na. 26/31, contendo licores

dcees, p3sando liquido real '79 kilos ; vindas
da mesma procedencia, vapor e descarga.

•
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Lote n. 27
Idem : 5 ditas ns. ?.6/40, contendo lic ires

d ices, pesandi) liquido real 48 kil is ; vindas
da mesma precedencia, vapsr e descarga.

Lote n. 28
I !em : 2 ditas ns. 91 e 42, contendo 24

garrafas do licores. pesando liquido res I 1:3
kil is; amostras de lic ires, pesando 1 1/2 kil );
garraras de vidro iirdinario, bra.ric ou de
o:ir, sem rolha ou sem bacca esmerilhadas
pesinlo liquido real 18 kilos ; vindas da
mesma pr icedencia, vap ir o descarga.

Lote n. 29
Idem: 3 ditas ris. 8/10, c . ntenda bitter,

pesando figurai real 34 Mios ; vindas da
mesma procelencia, vapor e descarga.

Lote n. 30
BQ: 1 dita n. 6.333, c un am istras de lico-

res, pesando liquido legal 8 kil is, vinda da
mesma procedencia, vap ir e descarga.

Lote n. 31
BD: 1 dita n. 4.088, entendi 95 garrafas

cem amestras di• aignac. pesando 5 kl is,
vinda no vap )r francez California, descarre-
gada em dezembro de 1897. 	 •

Lote n. 32
Idem: I dita n. 4.089, c n ntend garraft-

nhas com am istras do vinil . ) B ird&is.pesand.)
7 1/2 kilos; vinda da mesma pri)cadencia,
vap ir o descarga.

Lote n. 23
aliC: 1 dita n. 30, c intendo 20 MI is de

obras nãa classificadas de f ilhas de Flandres,
pintada ; 5 kilos de impress is para amura-
dos e produto de industria, vinda da mesma
procedendo., vap ir e descarga.

Lote n. 34
W".Suzane: 1 dita, sem numera. contenda

imagem pintada, pesando 26 kilss, vinda dl
Havre na vapar francez Parahyba, descarre-
gada em dezernbr ) de 1837.

Lote o. 35
PC&C: 5 ditas ris. 4.033/87, c intendo 52

garrafas, cria c )gnac, pesando 41 1/2 kil S.
vinda da Havre,n ) vapar franeez enliforna,
descarregadas em dezembr de 1897.

Lote n.36
Idem: 7 ditas ns. 4.070/82, c intenda gar-

rafas com vinha Burdé is, pesanda 123
vindas da mesma pr 'calando., vap ir o des-
carga.

Alfandega do Ri . ) de Janeiro,25 do outubro
de 1 s 98. - Pel u inspect d', Francisco illanoel
Fernandes, ajudante.

—.-
EDITAL COM PRUO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta Alfandega, se faz
publico que, achando se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados. no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des•
pachalas e retiral-as no prazo de 30 dias,
sob pena do, findo este, serem vendidas por
sua conta nos termos do tit. 5, cap. 5 . da
Consolidação das Leis das Alfnndegas, sem
que lhes fique direito de allegar contra os
effeitos desta venda.

Armazem n. 11 -TBC: 1 caixa n. 565,
vinda de Genova, no vapor italiano Colombo,
descarregada em 19 de março de 1897.

Companhia Docas de Santos: 1 dita, sem
numero, vinda do Nova York, no vapor in-
glez Imperial Princ, descarrenda em 7 de
maio de 1897.

AR: 2 caixas, sem numero, vindas de Ham-
burgo, no vapor allemão Cordolm, descarre-
gadas em 23 do junho de 1897.

CC: 1 dita n. 112, vinda da mesma pro-
cedencia, vapor e descarga.

GS: 46 ditas ns. 1 a 46, vindas da mesma
procedencia, no vapor allemão Cintra, descar-
regas em 1:3 de setembro de 1897.

FFB: 20 ditas ns. 101/20, vindas da mesma
procedencia, no vapor allernão Amn.;nas,
descarregadas em 29 de setembro de 1897.

MB: 1 dita n. 33. vinda da mesma pro-
cedencia, no vapor alterna° .1/e4desa, descar-
regadas em 19 de outubro de 197.

s—u—c---e: 1 dita n. 351, vinda de Ham-
burgo, no vapor álleinão Santos, descarre-
gada em 4 de novembro do 1897.

STC-Mendes: 1 dita n. 3.1:34, vinda da
mesma procedencia. no vapor allemão Santos,
descarregada em 8 de novembro de 1897.

FC: 1 dita n. 757. vinda da mesma pro-
cedencia, no vapor allemão Santos, descar-
regada em 9 de novembro de 1897.
d-1e26 -C - G: I dita n. 4.2'15, vinda da
mesma procedenda, no vapor allemão Santos,

scarregadasem II de novembro de 1897.
EB: 1 dita n. 4, vinda de 13ordéos, no va-

por francez Chili, descarregada em 12 de
da novembro de 1897.

.1.1C: 1 dita n. 1.020, vinda da mesma pro-
°adenda, vapor e descarga.

Sem marca: 10 ditas na. 1/10, vindas da
mesma procrialencia, vaper e descarga.

AJA: 2 ditas ns. 80:1/10, vindas da mesma
proce'encia, no vapor &Macei descar-
regadas em 16 de novembro de 1897.

spso: 9 ditas ris. 1, 2, 4/10, vindas da
mesma procsdencia, no vapor francez Chiii,
descarregadas em 17 de novembro de 1897.

SG: 1 dita n. 4.872, vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e dercarga.

AAC-RC: 1 dita n. 26, vinda da mesma
procedencia, no vapor francez Chili, descar-
regada em 18 do novembro de 1897.

JPC: 4 ditas us. 5.984„'87. vindas da mesma
procedencia, vapor e descarga.

BPC: 3 ditas ns. 1/3, vindas da mesma
procedencia, no vapor francez Chili, descar-
regadas em 19 de novembro do 1897.

DAC: 1 dita n. 193, vinda da mesma pro-
cedendo, vapor e descarga.

ANC: 10 ditas, sem numero, vindas da
mesma pronedencia, vapor e dessarga.

STC-Nlendes: 1 dita ri. 3.178, vinda da
Ilarraburgo, no vapor allernão Paraguassit,
descarregada em 25 de novembro de 1897.

III3C: D . O ditas, sem numero, vindas do
Havre, no vapor francez Villa de S. Nicolas,
descarregadas em 1 do dezembro de 1897.

GSC: 20 ditas, sem numero, vindas da
mesma procelencia, vapor e descarga.

CV: 1 dita n. 392, vinda do Genova, no
valeu' franca E,p 'dna, descarregada em 20
de dezembro de 1817..

MR: 1 dita n. 174, vinda da mssma pro-
cadencia, no vapor trancez Espaane, descar-
renda em 21 de dezembro de 1897.

CEM 00 ditas, sem numero. vindas de
Hamburgo, no vapor allonaão (*infra, descar-
regadas em 9 de dezembro de 1897.

Magalhães Walter & Comp.: 1 dita, sem
numero, vinda da mesma procedencia, vapor
e descarga.

HL: 1 dita is. 100, vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga.

JCB: 1 dita n. 1.351, vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga.

OSC: 1 dita n. 247, vinda da mesma pro-
cedencia, vapor e descarga.

FM13: 1 dita ri. 1.976, vinda da mesma
procedencia, no vapor allemão Itapa;-ica, des-
carregada em 22 de dezembro de 1897.

BII: 2 ditas lis. 33.723,4, vindas da mesma
proceden_da, vapor e descarga.

FF: I encapado n. 3s0, vindo da mesma
procedencia. vapor e descarga.

FNIR: 1 caixa n. 1.975, vinda da merina
procelencia, no vaçor allernão Imparica,
descairexa.da em 24 do dezembro do 1897.

JC13: 1 dita ri. 289, vinda da me,ana pro-
cedendo., no vapor allemão Rapa rica, des-
carregada em 27 de dezembro de 1897.

Terceira Secção da Alfandega do Rio de
Janeiro, 22 de outubro de 1838. - Pelo In-
spector, Francisco Manoel Fernanda:, aju-
dante.

Ed ital

P)da inspectoria (lesta a/findessa se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarrega : 1os para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com
signaes do avarias e do falta; devendo seus
donos ou consignatarios apresentarem-se no
prazo de oito dias para providenciar a res-
peito:

Vapor inglez 31gdalena, procedente do
Souttiamptom, entrado em 10 de outubro de
1898.-Manifesto n. 003:

Armazena ri. 3 - Hime & Comp., 1 elixa,
sem numero, repregada.

TB: I dita, idem, idem.
Bonest: 1 pacote, idem, rúto.
E-M-C-T: I dito ris- 1.353/71. idem.
J-R-C-C: 1 dito, sem numero, idem.
Augusto Reis: 2 ditos, idem, idem.
C-P-C : 1 dito, idem. idem.
Vapor aderna° Corrie,Ites, procedente de

de Hamburgo, entrado em 17 de outubro de
1898.-Manifesto ri. 958.

Armazem n. 11-JG : 1 caixa n. 10, re-
pregada..

Idem: 1 dita n. 4, idem, idem'
CmPC. : 1 dita ri. 6...31, idem, idem.
Arinazom n. 9 - : 1 dita n. 21, idem,
ide 

•
Idem : 1 dita n. 83. idem, idem.
Hem : 1 dita n. 128, idem. idem.
Despacho sobre agua-PN: 1 dita	 6,

idem, idem.
Arinazem n. 9-1 dita ri. 30, idem.
Vapor alienado kis, procedente de Ham-

burgo, entrado em 17 de outubro de 1898.
- Manifesto ri. 939.

Armazem n. 9 1 IISC-C-14-R: 3 ditas
ris. 7, 9 e 13, repregadas.

Indo : 1 dita ri. I. idem.
Idem: 1 dita n. 10, idem.
C-B-100-W-M: 1 dita ri. 328, idem-
Vapor inglez Oreana, procedente de Li-

verpool, entrado em 19 de outubro de 1893.
- Manifesto n. 951.

Armazern n. 15 - ESC : 1 caixa n. 6.353,
repregada.

M-1-1 : 1 dita n. 643, idem.
ElIB : 1 dita n. 144, idem.
LG : 1 dita n. 1.969, idem.
M-BG : 1 dita n. 1.931, idem.
Idem : 1 dita 11. 1.961, idem.
Idem : 1 dita ri. 3.968, idem.
Vapor allemão Trier, procedente de Bre-

men, entrado em 17 de outubro de 1893.
- Manifesto n. 945.

Armazem n. 1 - FLC : 1 caixa n. 9.375,
repregaria.

:92-SS : 1 dita n. :92, idom.
PC : 1 dita n. 36, idem.
Idem : 1 dita n. 85, idem.
Idem : 1 dita n. 9, avariada.
NAP : 1 dita n. 94, idem.
Idem : 1 dita sem numero, repregada.
Vapor inglez Nile, procedente do Rio da.

Prata, entrado em 19 de outubro de 1893.
- Manitiisto n. 9J8.

Armazem n. 6 - Sem marca : 1 caixa
n. 7, repregada..

Vapor francez Cordoba, procedente do
Havre, entrado em 16 de outubro de 1893.
- Manifesto ri. 959.

Armazem n. 8 - DIC : I caixa, n. 3.927,
repregada.

11G-G : 1 dita ri. 432, idem.
Idem : 1 dita n. 424, idem.
EFCB-M : 1 dita n. 140, id.,m.
Ali : 1 dita n. 1.516, ideia.
Despacho sobre agua - FSC-F : 1 dita

n. 201, idem.
Idem : 1 dita n. 148, idem.
NISC : I dita n. 288, idem.
FSG-E: 1 caixa n. 23, repregada.
Armazein 11. 8-V deC: 1 dita n. 176, idem.
Vapor franeez ficar.', prot2dente de mar-

selha, entrado em 10 de outubro de 1898,-
alaniliisto ri. 969.

Armazem da Bagagem-M t1idle: I caixa,
sem numero, repregada.

Vapor adlornão l'araguassá, procedente de
Hamburgo, entrado em 8 de outubro de 1898.
-Manifesto n. 932.

Arinazem da Estiva-AI": '7 caixa q . sem
numero, repregadas.

Despacho sobre agua-TC: 4 ditas, idem,
idem.

Armazem da estiva- G: 4 ditas, idem,
idem.

Despacho sobre agra-lio Macedo: 2 ditas,
idem, idem.

Armazena n. 4-LB: 1 dita n. 33, idem.
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Despacho sobre agua—TC: 2 ditas iis. 11 e
4, idem.

Idem, idem: 2 ditas, ns. 28 e 30, idem.
Vapor inglez Ebro, procedente de Southam-

pton. entrado em 17 de outtabra de 1898.—
Manifesto n. 9ao.

Armazein n. 9—A li A—MAR: 1 caixa,
n. 7. repregada.

Idem: 1 dita n. 8, idem.
A 11—M: 1 dita, sem numero, idem.
hiorn: 1 dita n. 9, ideai.
PAR: 1 dita, ii. 10, idem.
A-10—C: 1 dita". 6. idem.
A9—M: 1 dita n. 13, idem.
Al2—Pará: 1 dita n. 3, idem.
A—S: 1 dita, so,n numero, idem.
Xlt: 1 dita n. 703, repregada.
CO: 5 ditas, sem numera, idem.
GSC: I dita n. 6.914, D33M.
J.11;e—AB: 1 dita, sem numero, idem.
Vaper italiano Cita de nrino, proeedente

de Genova, entrado em 18 de outubro de
1898. Manifesto n. 964:

Armazem n. 14—Akt: 1 caixa n. 35, ro-
pregada .

Afoite: 1 dita o. 8.438, idem.
CBC: 1 dita n. 5.00e, ideai.
Fe: 1 dita n. 8.4:9, idem.
GA: 1 dita. n. 4, ideni.
J. F. de A.: 1 dita ri. 19, idem.
Julio E. limão:.! ditas ns. 453, 452 e 455,

idem.
N oe: 6 dita n. 26, idem.
NZC: 2 ditas os. 27 e e 23, 1.1em.
S: 1 dita ri. 80. idem.
Vapor iaglez Ebr.), procedente de Sou-

thampron, entala) em 17 de oututra de
1898. Manifesto ri. 960:

Arruem n. 9 —MI:CC: 1 caixa n. 416, re-
pregada.

508: 1 dita n. 1, idem.
liTe: 1 dita n. 108, idem.
e6-11: 1 dita o. 88e, idem.
TC: II ditas sern numero, idem.
W—1 .227-11G: 1 dita n. 22, idem.
W-1.2el—PAN: 1 dita n. 17, alem.
W-1.22.5: 1 dita n. 21, idem.
W-1.218 —12.G: 1 dita n. 2, idem.
W-1.21e—PEL: 1 dita n. 27, idem.
Alfindega do lao de Janeiro, 21 de outu-

bro de 1893.-1'elo insaector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Commet4sariado Geral
da Aramada

CONEUIllt EXCIA.

Grupos ns. 1, 2 e :3 (carne bo-
lacha e haantioleatus fira a esqu.tdra e eurpos
de marinha).
De ordem do Sr. coatra . alinira.nte chefe do

Commissariado Gre .al da Armada, faiai pu-
blico que em coneurrencia do consoai) eco-
milite° a realizar-se no dia 26 do corrente, ás
11 horas da manhã,serão recebidas e abertas
propostas para o fornecimento dos anieos
supra mencionados, durante o futuro exer-
cicio de 1890.

03 Srs. proponentes, de accerdo com o re-
gulamento arnica') ao decreto n. 9 . 16, de 1 de
novembro do 1890, (1.•vem observar as se-
guintes disposições contidas no mesmo rata-
lamento

1, encher com os preçoe por extenso e em
algarismo a proposta impressa que lhes será
fornecida pelo secretario, a qual datarão o
assignarão, para ser apresentada ao conselho
econoinico

2, entregar pes z oalmente ou par seus le-
gitirnos representantes dire 'temente ao con-
selhe econotnico, ti n Jogar. dia e hora emitiu -
ciados não só as suas propostas COMO as
amostras correspondentes

exhibir no acto da:entrega da proposta,
além da certidão (lo respectivo contrato so-
cial, quanto na° seja arma individualos
documentos comprobatorios de serem nego-
ciantes matricula tos o haverem pago o im-
pasto) de casa corninercial, relativo ao ultimo
semestre.

Esses doeumentos ser-lhes-hão restituidos
antes de proceder se á leitura das respectivas
propostas.

São dispensados da apresentação da matei-
Pula na Junta Commercial as fabricas e esta-
belecimentos industriaes da Republica e ti •
rão estes e aquellas a preferencia sobre os
outros concurrentes. cio igualdade do am.
dições e circumstancias, devidamente pro-
vados.

Ficam tambem prevenales de. que serão
ebreald03 a supprir ao Arsenal de Marinha
dcstL Capital netos mesmos p: eços por que
propaeliani fornec er a este cominissaviado.

Cominissariado Geral da Armada, 18 do ou-
timbro de 1898. — Luiz de s. Catherina

sec:etario interino.	 (-

Fabrica de Cartuchos do
Itealengo

De ordem da Sr. coronel director fica aber-
ta na secretaria desta fabrica, durante o
prazo de 30 dias a contar de 13 do corrente,
das 9 1/2 horas da manhã ás 3 da tarde, a
inscripção para o concurso afim de serem de-
finitivamente preenchidos os legares de ama-
nuense.

De Recordo com o art. 9' do regulamento
approvado pelo decreto n.2.950, de 27 de ju-
lho de 1898, os candidatos deverão exhibir
no acto da inseripção, documentos em que
provem ter idade superior a 20 ermos e
bom comportamento. mostrando em concurso
as seguintes habilitações: boa lettra, conhe-
cimento da lingua vernacula. de arithinetica
até proporções inc!dsive e de escripturação
mercantil, preferi ulo-se, satisfeitas es sas con-
dições, os que tiverem serviços militares.

Secretaria da Fabrica de Cartuchos do Rea-
leneo. 10 de outubro de 1898.-0 secretario,
capi tão Boniftcio Go,,csda (]asa.

Estrada de Perro Central
do laarazil

ELEVA4.1t . ) DE 30 "io NA TARIFA DO MINERIO
MANGAS El

De ordem da direet aia se faz pabaca Guia
em cumpriinento d o determinado no aviço do
Ministerio da Industrie., Viaçie e Obras Pu-
blicas, n. 1 n, do 18 do corrente, fica elevada
de 30 "e, a tarifa ilo nainerio de mangane.::.

E sta medida começará a vigorar na. dia 1
de novembro proximo futuro.

Escriptorlo da3' divisão, 25 do outti1F0
de la98. —J. Rademaher, sub-director da con-
tabilidade.	 ( •

e )NeuRRENCIA. PARA ram p nA DE bIATERIAES
DE PREDIOS DEMOLIDOS

De ordem da directora se faz publico que
ás 11 horas do dia 31 do corrente se recebe-
rão propostas para compra doe materiarts
usados. provenientes dos preilios demolidos
pira alargamento do leito da estrada entre
as estações Central e S. Diogo e conserucção
de ramal pret ligar a estação maritima á
linha principal, matariam aquelles que cera
sistem em cerca de 100.000 telhas cencavas,
caibros, ripas, esonadriaS etc. e se acham
no patea da estação de S. Christovão, onde
podem ser vistos a qualquer hora (10 dia, e
se vendem no estado em que se acharem com
a condição de serem removidos dentro de 15
(lias contados da data da a.ceeitação da pro-
p:osta.

Os proponentes deverão fazer previamente
uma canção de 31)3.3 na Thesouraria da
Estrada para garantia do pagamento por
equelle que mais vantaaens offerecer, o os
recitais (le-sa caueão serão exhibidos em se-
parado no acto Ia apresentação, a hora
acima indicada, (aos respectivas propestas,
que devera . ) estar ent env ' lucros fechados
contenda p or rara o.s n ornes dos pi' op orien-
tes.

As pr opostes, para serem acceites e censi-
&radas, além das mencionadas formalidades
deverão s.or escriptas com tintt preta, solta-
das (lovidarnente, datadas, assignadas e indi-
car a reçidencia do proponente.

Secretaria da Directoria da Estrada de
a'orro Central do Brazil, 25 de outubro de
1898.— O s,tcretario, Manoel Fernandes
Eireira,	 ( .

Pr,• Ire,itursa do Ibistrieto
Vederai

DIRECT)RIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem olo Sr. Dr. Preaato e nos termos
do decrete n. 503, de 3 do janeiro do corrente
anno,ietiino os proarietarios ou procuradores
dos preda2)3 abaixo rre o neronialos a proce(aorein

direolição (paraal ou total) desses predies,
con o lemnailos em vistoria . no prazo de oito
(lias, earitodos da data dest t publicação, solo
peaa de ser coit, a referida demolição pelos
operados da prefeitura, a expensas dos in-
teressados. contam° preeeitita o art. 10° do
mencionado decreto:

Predio n. 15 da rua Matechal Floriano
Peixoto; d omoliçã.o total.

P 'edio sim numero, sito no largo de Seleão,
fundos da casa da rua Alice n. 3 (Morro
do Cruz); demolição total.

Predio n. 30 da rua da Ajuda; demolição
t

Preolio n. 269 da rua Viscmde de Itaúna;
demolição total.

Predio n. 14 da rua de Santo Alfredo; de-
molição da meralliaa da frente.

Pre lio o. 190 da rua li. Feliciana ; demo-
lição da parto das fundos da estalagem.

Predio n. 71 da praia do S. Christovão;
demoliçio das paredes da área..

Predio n. 52 da rua Sete de Setembro;
obras rateessarias :i. segui ança do pre tio.

Predio n. 38; ,ia, rua da Alfandega; demo-
lição da parede dos fundos.

Pre lio n. 42 da rua alumayta, (lemolição
(los deus predios existentes sob n. 42, com
entrada pelo ii. 40.

Prodio 11.4S da rua ilumaytá; dernoliçãoda
varanda e do pur ido.

Predio n. 48 da rua de altunaytá; de-
molição do puxado e concertos geraes no
prodio.

Pre lio n. no da rua da lIumaytá: demo-
lição dos ranchos, barracões o e wacira.

District() Fetio . rul. 18 da outtibrJ do 1898.-
O director g irai, Cornslio de Barros.

EU1TAES

Cretoria

citaçlo

O Dr. Int ' rija Cari os de Gustnaa, juiz
9° pretal. da District. Federal.

Faz s aber que por parte da justiça publica
, 111 *, n reÁ(la. e I) or este jmia recebida uma

denuncia pia qual oo rea ala xint o Saneliez
tem de ser prec:ts s ado como) ineurs I nas penas

os arts. 303 e 377 d o C odigo Peno!; e por-
que na ) tenha sul o p ossivel citar pessoal-,
utente a esse accusade, l o ni razão de 11à0
eneontrad o, nem dello haver noticia, o) cii
pelo presente para, dep ois de finda o prazo
de 2o dias, c ompareeer á primeira audieneta
deste juizo e ás consecutivas, afim de assietir
a inquirição de testemunhas e se ver pro-
cessar pelo dit o crime, e bem assim a cam-
par( cc.tr a primeira sessão da junta eorrec-
cioaal, depois de preparado lo processo, anta
ser julgade, tudo sob pena de revelia. As au-
diencias realizanase ás segundas e quintas-
feiras, ás 12 horas, e as juntas correccionaes
reunern-se ás quintas-feiras, ás 12 horas. E
para constar ao dito accusado mandei passar-
a presente edital, que sela afila:ida no legar
d o coeturne. Capital Filleral, 19 de outubro

leo8. Eu, Já o Gonçalves Guimarães Ma-
chado, escrivão, o subscrevi. —Antonio Cur-
doi° de (..; usntao.

De citaçáo

O Dr. Ant ofli o Cardoso do Grismãe, juiz
9' prot orlo Distriete Federal.

r az saber que p1' parte da justiça publica
fi oifereei,la e .p o r este juizo) recebi da uma
aeueueia pela qual ‘, rée Felippe Santhiago
Thoudé de Souza, tem de scr preceesido cemo
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n curso nas penas do art. 303 do Ccdigo Penal,
e porque não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esseaccusado em razão de não ser en-
contrado, nem deite haver noticia, o cito pelo
presente para depois de findo o prazo de 20 dias
comparecerá primeira audiencia deste juizo e
ás consecutivas afim de assistir á inquirição
de testemunhas e se ver processar pelo dito
crime, e bem assim a comparecer á primeira
sessão da junta correccional, depois de prepa-
rado o processo, afim de ser julgada tudo sob
pena de revelia.

As audiencias realizam-se ás segundas e
quintas-feiras ás 12 horas ; e as junt2scarrec-
cionaes ás quintas-feiras as 12 horas.

E para enatar ao dito acamado mandei
passar o presente edital, que será affixado no
logar do costume.

Capital Federal, 21 de outubro de 1893—
Eu, Mio Gonçalves Guimarães Machado, es-
crivã.° o subscre Si. — Antonio rardoso de
Gussnao.

De convocapao
De credores da massa fallida de Marcilio do

Amaral Fira se reunirem na sala das au-
diencias desta Cansara Commercial, 4 rua
da Constitukao n. 47, no dia 7 de novem-
bro pra risse futuro, ds 10 horas da manha,
afim de verificarem seus creditos, appro-
vados. assistirem cl leitura do relatorio do
Dr. Curador Fiscal de massas &ilidas, de-
liberarem sobre concordata se for apresen-
tada a respectiva proposta ou formarem o con-
tracto de uriato, elegendo syndicos e uma
comm‘ssas-liscal com poderes consultivos e
deliberativos para a liguidaçao definitiva da
mesma massa.
O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.: Faço saber em
como por parte das syndicos da massa fal-
lida de Mareilio do Amaral me foi dirigida
a petição do teôr seguinte: Petição—Exm.
Sr. Dr. Barreto Dantas, Juiz da Camara Cam-
marcial. Os syndicos da fallencia de Marcilio
do Amaral, havendo reit) com o Dr. Curador
das Massas, proceder ao exame de livros, já
nos autos, requerem a V. Ex. mandar que
sejam passados os editaes de convocação de
credores para tomar conhecimento de pro-
posta de concordata, caso seja apresentada,
formarem contracto de união e demais ext
gencia do decreto n. D17. de 24 da outubro de
1893. Nestes termos. P.P. dererimento, Rio
de Janeiro, 21 do outubro de 1898. a-J.B. Fer-

Eugenio Meyer& Comp. Despacho: Sim.
Rio, 21 de outubro de 1893.—Barreto Dantas,
Em virtude do que sã ) convocados os credo-
res da massa fallida de Marimba) do Amaral
para se reunirem na sala das audienclas
desta Gamara Commercial, á rua da Cansti-
tuiçao n. 47, no dia 7 de novembro proximo
futuro, ás 10 1/2 horas da manhã, afim de
verificarem seus credites, approvados, assis-
tirem á leitura do relatorio do Dr. Curador

, piscai de massas fallidas, deliberarem sobre
concordata, se fôr apresentada a respectiva
proposta ou formarem o contracto de união.
elegendo syndicos e uma carmina:ó fiscal
com funcções consultivas e deliberativas para
a liquidação definitiva da mesma massa; ad-
vertindo que os credores ausentes poderão
constituir procuradores por telegramma,
cuja minuta authentica ou legalisaaa de-
verá ser apresentada ao [expeditor que
que na transmissão mencionará esta cir-
cumstancia, sendo . licit.) a um á indivi-
duo ser procurador de um ou meie credores,

•entendendo-se o mesmo habilitado a. tomar
parte em todas deliberações que se tomarem
na reunião, sendo que para a concordata é
necessario que represente cita pelo menos
3/4 da totalidade d.o seu passivo. E para cons-
tar se passou este e mais deus de igual teôr
partsserem publicados e a/lixados na tarem
da lei pelo porteiro dos auditorios que de
assim o haver cumprido 1 varara a compe-
tente certidão para ser junta iL9f1 actos. Dado
e passado nesta Capital Federal, as 22 de nR-
tubra de 1898. E eu; Joaquim nanica) Alves
Ruma, esoeivao,osubsorevi. —Manoel BÃrreto
Dantas.
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PARTE COMERCIAL
Camara. Syadical dos corre-
tores de tundas publicas da
Capital Federal
eto 80 01810I4.1 DX 01111X0 1 M0ID0.1 DISTAMO&

90 ii/e A' viela
Sobre Londres 	 8 7/16 8 13, 32
Sobre Para 	 18130 13184
Sobro Hamburgo	 - 	 18395 13400
Sobre Italia •	 — i$075
Sobre Portukal 443
Sobre Neva-Urit 	 53880

CORSO OTIMIAL D8 MIMOS PUBT.1008

IlFoiíoss

Apolicas geraes de 1:000$, de , 5 f1/4
	

8803000
Duas do Kinp.natimo Nacional de 1895,

por& 	
	

8503000
Datas do Emprestimo Municipal de 1898,

port...	 1553000
Ditas Idem de 1896, num 	

	
1573000

Bancos

Banco Rural e Hypotbecario, 50 0/0 	
	

12r $000
Dito da Republica do araxol. 	

	
1643500

Doto Conunen tal do Rio de Janeiro 	
	

2123:00
Dito do Commertio 	

	
2103000

Companhias

Comp. Estrada de Ferro Oeste de Minas,
37 t/8 0/,, 	
	

83750
Dita Fiação e Tecidos S. Feliz 	

	
20$000

Dita Central do Brasil. . 	
	

20$00
Dita Melhoramentos no Brasil 	

	 Moco
Dita Unta% Sorocabans-Ittisna, 	 803000
Dita Ferro Carril Jardim Bo

	 1308000
Dita Tecidos Corcovado 	

	
1353000

Detentores

Debs da Estrada de Feiro Leopoldina,
6 1/2 ?AI 	

	 sol000
Ditos Tec:dos Carioca 	

	
194$000

Vendas por al°srd

50 aceitos da Comp. Melhoramentos do
lirazil 	

	
2l.550

Capital Federal, 25 de outubro de 1898.... O syndico,
J. Claudio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS

ailoeleidasica Spirlta do Propa-
ganda— Luz e Amor

ESTATUTOS

CAPITULO I

Art. 1. 0 Sob a garantia do art. 72, § 3°, da
Constituição Federal de 24 de fevereiro de
1891 e decreto legislativo n. 173, de 10 de
setembro de 1893, fica constituiria nesta C 4-
pitai Feleral, onde terá seu taro juridico, a
sociedade sob a denominação de Sociedade
Spirita de Propaganda—Luz e Amor—que tem
p ir fim:

a 1. 0 Manter um Centro Religiosa Scienti-
fie ) de União Spirita, afim de investigar a
philosephia spirita, que affirma a existeneia
de Deus, a immortalidade da. alma, a reen-
carnação dos esiairitos e o progresso intelle-
ctual e moral dos espiritos até a sua perfecti-
bilidade

a' 2.° Fortificar a fraternidade humana
exercendo a caridade moral e material para
com todos os homens sem distincção, por
serem todos irmãos.

a 3.° Em suas investigações entrar em
communhã.o de pensam‘snto com as almas ou
espiritos dos que já, vi-veram na terra por
intermedio das mediu mn idades dos encar
nados, dando a seieneia aos que vivem na
ignorancia; dando luz ai )s que estão nas tre-
vas prodigalizaula o autor ou recebendo luz
e scisncia dos espiritos elevados.

§ 4.° Instituir urpa escola de instrucçã)
primaria, ensinando aço -mesmo tempo a dou-
trina spirita segunda Man Kardec, que é a

, • Outubro — là913

synthem da religião e da adenda e que tem
par fim ir oralizar todos os homens, coadju-
vando assim as autoridades constituidat4
a mais facilmente desempenharem a sua
missão.

CAPITULO II

Art. 2.° A Sociedade Spirita de Propaganda
— Luz e Amor — invocará por seus prote-
ctores esp.rituaes: Nosso Senhor Jesus Chris-
to ; a Virgem Maria da C inceição' ; Ismael
Santo Agostinho ; Sã) Francisco de Paula ;
São Vicente do Paula Santo Antonio de
Padua ; Dom Romualda (ex arcebispo da
Bahia); Allan Karde,c ; São Carlos e São Be-
nedicto.

CAPITULO III

Das sessões

Art. 3.° As reuniões da sociedade consis-
tirão em sessões que serão soletnnes; extraor-
dinarias e ordina rias.

§ 1.0 As sessões solemnes terão lagar no
dia anniversario da socieda te, que é o dia 1
de junho de cada anno, por ter sido institnida
no mesmo dia de 1895; e terão por fim:

a) commetnorar os seus protectores espi-
rituaes

b) dar posse á nova directoria.
a 2.0 Haverão sessões soletonea nas dias da

-Conceição da Virgem Maria, do Nascimento e
desencarnação de NOW) Senhor Jesus Christo.

a 3.° As sessões extraordinarias terão por
fim tratar da administração da sociedade e
pertence ao conselho administrativo, por seu
presidente, convocai-ao e designar os dias
em que deverão ter logar.

a 4.° As sessões ordinarias são puramente
spiritas, e teem por fim especial investigar os
phenomenos psychicos e propagar o spiri-
tismo; e se effectuarão r.a seguinte ordem:

a) abrir as sessões em Nome de Deus Todo
Poderoso recitando-se as preces spiritas •

b)dar a palavra a qualquer irmãs; da
terra ou do espaço, que queira filiar sobre o
spiritismo com o fim de promover o estudo e a
propaganda;

c)doutrinar sobre os Evangelhos de Nosso
Senhor Jesus Christo, segundo Allan Ur-
dec e outros rnissionarios, ou sobre a philo-
sophia em gerei •

d) fazer experienela das diversas medium-
nidatles, já para as desenvolver, ejá para en-
trar em commurn5,o de pensamentos com os
espirites desencarnados com o fim de esclare-
cer os soffsedores alliviando-os e pedir COM-
lhas e protecção aos ~ritos elevados ;

e) encerrar as sessões com as preces spi-
ritas e a oração dominical ou prece do Se-
nhor.

CAPITULO IV

Do fundo social •

Art. 4. 0 O fundo soc!al será eonaiituido:
(m) com as mensalidades doa socais;
b) com o pradueto do diploma. de socios ;
c) com pias e donativos de qualquer espe-

ele.
Paragranho unte°. O rendimento da (Balsa

da Caridade» será destinado ás-caridade ma-
terial.

Dos meios
Art. 5.° ria seeies serão :—BeinfeitoreS-

Effectivos—Correspondentes e Renova-rios.
§ 1.° Será—Rem feitor —o soco) que de uma

só vez fizer o donativo de 100$000, ou o irmão
que tiver feito taes beneficies á SOderlade que
esta entenda. de o distinguir com aquelle

. 0 Será—Efeetieo—aguelle que, depois
tu§lo2.

de admittide, pagar uma jota de 5.$000, seu
diploma 2000 e contribuir com a menaali-
dade de 15000, que deverá ser Paga eru tri-
mestres adiantados.

a 3. 0 Sera—Corresnandente—aquelle spi-
rita convicto que tenha prestado relevantes
serviços á propaganda cio Spiritismo.

§ 4. 0 Sera—Hoisorario—aluelle irmão que
tiver prestndo taci serviços á sociedade que
se torne merecedor doam—titulo—ficando in-
cluidos nesse numero os directores ale Centros
Spiritas e redatores de jornaes spiritas que
entretenham correspondenela Com a socie-
dade.

r-
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e 5.° Os socice Bernfeitores, Correspon-
dentes e '(morados não eerão obrigastes a
contribuição alguma pecuniaria; terão, po-
rem, direito aos saccorros da sociedade.

Art. 6.° Admittem-se como sosios pessoas
de bons costume, do ambos os sexos, cren-
tes ou não na doutrina spirita, que. sendo
tolerantes e resp si tielores .dae crenças alheias,
queiram contribuir para o seu progresso e o
da humanidade.

§ I •° os soeios S5.9 obrigados an maxila()
respeite durante ae :estieis ; iteuelle que
assim não fizer e se tornar indigito da com-
mun hão social será pela primeira vez ad-
moestado em particular. se reincidir será
admoestado segunda e terceira vez na ses-
são, podendo sor suspenso de todos os seus
direites sociaes ate que fique regenerado,
perém jamais deixara de ser soccorido pela
sociedade em caso de neeeseidade.

A 2... • rade o socio necessitado tem direito
a ser socorri a° pela sociedade tão larga-
mente como o permittirem os recursos so-
ciaes.

CAPITULO V

Da directoria

Art.. 7.° A directoria da socie:lado com-
por-se-ha de presidente, vice•presidente,
1" secretario, 20 secretario, thesoureiro e
procurador.

§ 1. 0 Fica pelos presentes estatutos Noite
presidente vitalicio o irnião Afonso de Ta-
vora, ibiciailix o fundados da sociedade.

A 2.^ 03 demais membros da directoria
serão eleitos pela assernblaa geral e servirão
por um anno ; nenhum dos eleitos pole.rá
recusar-se ao mandato que lhe for desi-
gnado.

§ 3." O presidente reprezenta a sociedade
interna e externamente; como chefe que é da
directoria é o guarda executor dos estatutos
e regulamentos da sacioaale: compete lhe
presidir a todas as reuilieas da sociedade,
assignar as actas, toda a correepondencia.
convites ás autorida-les o corporações ; vi-
giar pela boa apalicasel.o da receita social. fa-
zendo que haja urna boa escripturação
receita e despaa,superintendendo em tudo a
melhor orlem.

No fim de cada armo social devera apre-
sentar um relatorio circurnst enchido dos factos
oceorridos.

§ 4." O vice-presidente substitue o presi-
dente era seu impedimento p p r qual•uer mo-
tivo.

§ 5.° O 1 0 secretario sulistitai o presidente
e vice-presidente em seus impel itnentos, pro-
cede á leitura ila acta o do X retii('.1 te ; o
guarda do arehivo oito. bibliutleica da socie
dade.

§ 6.° O 2 secretario substitue o I° em seus
impeilimentis, toma os apontamentos pira
as actas, cuja relacçãe lhe compete.
transcreve as communicações ; eneditiva o
1" secretario no serseço da bilkotheca.

Art. 8." A escripturação da soem e lado será
feita pelos 1" e 2^ secretaries do cernhinacão
herrn-tuia, havendo para isso to l•s oe livros
neceesarios a uma boa e clara escsiptureção;
e do Pulo, no fim de cada mez, se extrahira
um balancete que, assi gnalo, s ama ide na
sala das Sf1SiieS, e no fia do anuo social se
fará um balanço geral que deverá fazer parte
do rolatorio do presidente.

Art. 9." O thesoureiro terá a seu cargo os
talões dos recibos que aseignará, doa debites
dos socios, de queesquer juras. donativos ou
diplomas: ineumaellie especialmente a vi g i-
lancea de toda n. cobrança III receita, devendo
ser auxiliado pelo procurador.

Art. O. O procurador zelará os bens so•
(amei; coadjuvara o thesoureiro, na cebran.as
da receita, os secretaries no serviço da te_
bliotheca, e servirá de fiscal para em . man-
tida a ba ordem nas sessões.

CAPITULO VI

Diz
Art. 11. A diracteria fica eanstituida em

commissão permanente per, fundar a biblio-
theca da s ciedade. que será consti tuiia de
todas as obras da p hilusoph ia. spirita e quando

a commissão entender conveniente poderá fa-
cultar ao publica a sua frequeacia.

CAPITULO VII

hz assembL'a geral
Art. 12. A assembléa geral será con-ti-

tuida desde que, além da directoria, se re-
unam 20 sucies quites; terá legar uma vez
por armo, no inez de maio, pira julgar de
todos os actos da administração, do relatoral

presideute e proceder á eleiçie dos carg
da directoria.

Si na primeira cauvacaçãa na • houver
numero, far-se-ha seesurela o si nessa • 1 nu-
mere de s eis n lr sulliciente far-se-ha
terceira cenvecaçã • que decidirá com qual-
quer numera, sem contar a directoria.

§ 1.0 A assemblea verti se reunirá tam-
bem eia qualquer accasião que i• residente
entender conveniente e Sii' se tratará ch
aesurnpto para o quer foi c invocada.

§ 2." Tambein a assemblea geral se p ele!á
reunir a requerimento de 20 s•cies quites,
dirigido ao presidente da s iciedade.

CAPITULO VIII

Do conselho administrativo

Art. 13. O presidente e demais membros da
directoria c instituem o ciluselii • administra-
tivo que fará suas reuniões ordinarias para
tratar dos negocies da sociedade, as quaes
terão lagar duas vezes per mez nos dias
fixados pelo presidente.

Paragra.ph • unico. Os membras deste con-
solha, sendo os mesmos da direct)ria, teem
aqui a mesma graduaçãe e ordem.

CAPITULO IX

Do Centro Religioso Scientifico de Uni(To
Spirita

Art. 14. Este centr • a censtituala pela uniãa
dos grupos existentes da a cielade e mais
p ir aqu e lles que se instaala.rem e ain-la pela
libação ou un!ãe tIss agremiações suiritissque
quizerem fazer parto deste Centro de Luz e
Amor.

§ E° As agremiaçõ ,s que se filiarem ou
unirem-se a esta s iciedade g meã.) de agias
as garantias c mcedidas p ir l e i á mesma so-
ciedade por sua pers

§ 2.° Para a unia • eu filiação (leque tratam
os p iragraplies antera ire.; se lavrará. no livr
de registres da s •ciedaile um tdroz:) que ,orá
aesignado pele presidente da - secielade e pela
directoria da aeremiação a filiar-se ou irar.

e a." Precedera rte reeistr a synil:eaneia
per uma e •minissãe da s ices boi'. tiniu de
saber si a aererniaçã que se quer filiar ora
unir está u isoas s, p o• sua sizudez e mora-
lidade.

ss 4." A agrem i aaão que se filiar eu unir a
esta socierin de conservará toda a sua aute-
nomia, não assiiminda a secie rlaile respon-
sabilidade alguma por seu activo o passivo.

e 5.° A agremiação filiada que refizer fazer
suas sessões no edifica) da s lede em dias
determinados pelo presidente da mesma so-
ciedade, auxiliará a caixa da seeiedade c ais
o guantum que se estipular. sujeitando-se
t devia a vistilanina da fiscal izaçai da socie-
dade, afim do que selam inantidee em sessão
t elo o respeite e moralidade tão necessarios

sociedades spiritaa.
§ 6." E' agremiação unida á s

aquella que se ligar pel is laços duplos que
f irinam a mutua reeipreeidade. pela. reuna •
de seus haveres á caixa da sociedail.e.p
tonteei' celebrar suas sessões n • edifica) da
socielaêle. sujeitanda-sa á fiscal: ;ai • em
suas seesaes.

e 7. 0 Fica subentendia, que a agremiaçã
que acceitar a fili•s.at • eu unir'. • aceita tis
presentes estatut is como sua lei laica, ex-
esutand	 111 parte que lhe disser respeit

Art. 15. O presi lento is enetwá tantas
s h ei . s de ainbas es sex ia quant forem
nocessari is pira, eira e titula dir et ires de
sasse. ), e auxiliarem nas traballi is das seses•es

•s grup is, p demi-) ser ex inerades.
ES'PS direct •res mie terãe a men o. par-

cella te respansala lidado s :cial e serão ein-
p isais na sessá., s.demne ou em outra
qualquer,

Art. 16. A' (breei, iria incumbo erganiiar
is re,ginieutos untemn is para o Centr: Rote-

ei issi que será') afixados om quadras na sala
das sessões.

CAPITULO X

Da fisen!iere so de i .endiz social

Art. 17. Qualquer á aci i quite tem direit
de lie:alizar o mad cem • é empregada a re-
ceita da seeiedade.

e: Rira esse flm s:cio quite fará o Neu
requerinaenta á direct iria, que inonediata-
meute i deferira. designand dee dia o h ira.

§ 2." Tad is os livros da s •cledade lhe se-
rá • exhibides e noites pielera fazer o exame
á sua vontade, porem nunca em horas das
seseUes dos c grupos e.

Art. 18. Oe s meias centribuintee clfectircs
paderau reinir-se pagando de uma sio vez a
quantia. do (lua; para essa remisse • ser-lhe-ha
ah inada a metade da quantia que tiver pago
em suas contribuições mensaes.

CAPITULO XI

Disposições gemes

Art. 19. Esta sociedade, como scciedade
con s tituida, e igual a qualquer outra soci-
edade civil que tom suas insignias, eetan-
flerte, ta.boletas, bandeiras etc.; terá tom-
bem suae insignias, estandarte, taeoletas,
bandie.i.ra( 	as). (esttc.

ndarte da s iciedade será do
seda branca com uma cruz preta com raios
douráles sobre um desenle• representaria° o

a terra e o mar illurninades pela luz spi-
ritica a -Cruz- sym bolo da fè.

§ 2." A bandeira, que será collocada na
sacuda do predio onde funcc i onar a sociedade,
sere de car branca e terá uma cruz preta
com raios dom ados ou amarellados.

§ 3... A taboleta da sociedade, alam dos di-
zei es que deverá ter, terá o mesmo desenho
do estandarte e cem a- Cruz.

§ 4." A tab dista do (c Centro Religioso e,
da sociedade, atém dos dizeres. terá uma cruz
preta, com raios dourados. com a caries do es-
pinhos e duas mãos unidas representando a
- fraternidade.

Art. 20. Os presentes estatutos sii.o irre-
vogaveis durante o primeiro quinquennio e
foram approvailos ciii assembléa gral do dia
16 do maio de 1896. e vão assignadoe pela di-
rectoria provisoria da sociedade. - Alfonso
de Tilvora, presidente.- Augusto Guiodaraes,

secretari e-A. de Cerviedzra Lioda, 2 . se-
cretario. - Tenente-c •r mel Juiro ly.we.:0 de
Andrade e Siiv,, lhes iureir •.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.659- Memorial descript ice acompanhando
um pe ,lido de privilegio, durante 15 ahnos•
na R•7publica dos Estados Unii(1.,: (10 nrasig,
pitea app,zri1ho destinado a facilitar o mo
me010 de cscaleres e ataras en,barcac(;es,

ezSilei ,oza t'ysdie». li te ' i e<70 de
Jos(' Antoni:, Alces Vian,•a, naorader neta
capital Federal.

A invenção tem por objecto um appsrelho
de propulsão combinalo de moio a facilitar o
movimento das embarcações permittindo a
sua manobra junto aos navios, caes, etc.,
sem utilização da zona indispen-avet ao em-
prego de lemos, do systema usualmente era-
prendo, conseguindo-se aseim impulsionar
as ditas einbarciçõee sem relido de natureza
alguma, vogando assim as mesinae sobre as
aguas onde carne o rysne, deslizam suave o
silenciosamente.

No d ssenho annexo, a fig. 1 represente em
secção longitudinal, por a, b, e. (1, e, 1 da fig. 2,
uma embarcação construida confirme o prin-
cipio da invenção; a fig. 2, é uma vista em
plano da mesma; as figs. 3, 4 e 5 representam
o iippneellie propulser respectivamente em
vasta de frente, de lado e ent plano ern secção
pOi mi 1 da lig. 3. As outras figuras são vistas
de detalhes.
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Meu systema é caracterizado pelos poços
oblongos B, construidos como indicado figa. 1
a 4, que adapto sobre os fundos de cascos A.
de qualquer fórina, em numero de dons ou
mais, conformo as conveniencias, e que são
destinados cada um a receber um appa.relho
propulsor C, como se vê fiz. I.

Esse propulsor, figs. 1 a 5, é constitaido por
uma haste ou remo 1 dotado: de pis 2 arti-
culadas na sua extremidade inferior ; de um
collar de suspensão 5, com milhões 6, situado
em um logar conveniente do comprimento do
reino e de um cepo de guia 11 fixado sobre
o remo perto de sua extremidade superior.

O collar 5 (figa 3, 4 e 7) é preso frouxa-
mente na garganta 4 de um annel 3 fixado no
corpo do remo o é dotado de munhões 6 que
descançam, para supportar o remo no res-
pectivo poço na extremidade inferior 7 de
ranhuras 8 abertas na face interna dos lados
ou paradas langitudinaes 9 desse poço; sendo
a beira superior 10 de cada um delias recor-
tada em arco do circulo tendo por centro o
ponto 7.

Em logar do remo, correspondendo á beira
10 (quando este descança, pelos seus munia:ias
6, co seu poco) é fixado o cepo 11, como in-
dicado flgs. 3 e 4, cujas faces lateraes 12 pa-
paralollas se ajustam frouxamentre entre os
lados 9, de modo a correr ali livremente, man-
teudo-se assim. em posição certa,o annel 3
no collar 5, emquanto ocilla o remo sobre
os apoios 7 doa munhõ ri.

Da aunei para baixo é achatado o remo 1
levando, na sua extremidade inferior, duas
agis ayrnetricas 2, ali articuladas pelas do-
bradiças 18, de supportes 16, as quaes per-
guntem as pás tomarem a posição fechada,
limitada pela taboa 17, pregada orn uma delias
como indicado em linhas cheias figs 3, 4 e 5,
quando se movem na direcção da flecha a
abrindo-se pelo contrario as mesmas pás, na
posição indicada fig. 3 e 5 em linhas de
traços mixtos, quando se movem na direcção
da flecha b, fica sua posição extrema, neste
caso limitada pelas paredes apsiandose nos
au pportes

Para pôr a embarcação em marcha noa-3n-
tido da flecha d, faz-se oscular os remos
actuando-os pelas extremidades 1, fatiando-
se e abrindo-se assim consecutivamente
beste movimento as pás, a cada cacillação,
sendo a impulsão dada á embarcação pelo
passeio do remo correspondente á posição
das paga abertas corno é ascii perceber.

Para pôr os remos em posição do ampliir
a embarcaçao em direcção inversa á primeira,
basta suspendel-os, dar-lhes meia volta quando
o cepo ultrapassa as beiras 10 e tornar em
seguida a deixai-os descansar sobre seus
apoios encaixando-se do novo, nesta occasião,
o cepo entre os lados 9.

O meu systema applica-so a qualquer ge-
nero de embarcações, quer de recreio. quer
de cargas ou passageiros, quer de navios de
guerra ou mercantes, etc., podendo ser as
ditaa embarcações de qualquer farina de
casco ou mesmo de fundo chato. •

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
aarsaeres constitutivos da invenção:

1.0 , um systema de remos, como C. appli-
cados a embarcações do casco de qualquer
forma conveniente caracterizado psr poços
oblongos, corno B, nas paredes longitudinaes,
dos quaes se apoiam e osculam t as hastes res-
pectivas dos ditos remos propulsores ;

2.", nos poços, da reivindicação l : a) ra-
nhuras, como 8, abertas na lace interna das
paredes longitudinaes ; b) lados ou paredes
longitudinaes com a beira superior em are
de circulo tendo por centro o pauto de apow
dos respectivos remos

3. s , hastes ou reinos, da reivindicação P.
dotados cada um: a) de pás articuladas com-
binadas com ta.boa como 11, e descansos, como
14, servirdo a limitar as suas posições extre-
mas (aberta ou fechada); b) de um annel, fi-
xado ao remo, combinado com um afiliar gy-
ratorin provido de munl gões ; c) de um cepo
do guia combinado com a face interna e a
beira superior das paredes longitu linaes dos
poços.

Rio de Janeiro, 1 aeoutubro do 1893:—Como
Faauradores, Jujes (; ()rawl Leclerc,

N. 2.660 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pelido dc privilegio, durante 15
annos. na Republica dos Estados U.iidos do
Brazil para «Um systerna aperfeiçoado de
acondicionataa, to de cigarros.» Invença'o da
Companhia Nacional Manufactora de Fumos,
com side nesta l'apital Federal.
O novo systema da acondicionamento de

ciaarros consiste na introdu:ção de uma sor-
preza dentro das cigarreiras ou cartairinhas
(para cigarros) de papel, papelão. cantil ,ido
ou metal, como tambem dentro dos maços de
cigarros.

Esta sorpreza consistirá em um objecto
de pequeno volume, de maior ou menor va-
lor, tal que: joia, brinquedo para criança,
bandeira, escudo, laço ou distinctivo patrio-
tico de qualquer nação, canivete, dedal, lapi-
zeira, cedula de moeda corrente, bilhete de
loteria legalm e nte autorizada, medal ha, moeda
e qualquer objecto ou artefacto de pequena
dimensão, exceptuando piteira para fumante.

O nosso systema de acondicionamento ap-
plica-se a qualquer qualidade de cigarros de
palha ou de papel, de quaesquer feitios, di-
mensões ou qualidades, encerrando-se o ob-
jecto em qualquer logar interno da cartei-
rinha, cigarreira ou maço para o fim acima
especificado.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

Uru systems aperfeiçoado de acondiciona-
mento de cigarros pela collocação, na parte
interna da carteira, carteirinha, cigarreira
ou maço de cigarros, de unta sorpreza con-
sistindo em um objecto de dirneasão conve-
niente para palor ser encerrado nt dita car-
teira, carteirinha, cigarreira ou maço de ci-
garros, como acima substancialmento des-
cripto e especificado.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1803.-
C tina procuradores. —Juao Gérau .l Leclerc.

N. 2.668 — 3femorial descrintioo acampa-
nhando um pedido de pric ;legio durante 15
annos, n't Repu51ica dos Estados Udidos do
Brazil para «Um n-,vo prvlucto desnlorante
e deinfee!unh! denominado «Intibacteriano
Rayoto a d.» 14renç To de S.mm Chlvaanc,
residente em Btt.mos Ayres.

A minha invenção cons'ste em uru nov3
pro dueto mies alorante e desinfectarias em pó,
sabão ou liquido, denotnin tilo Antibacte-
riano Rayinoud, que pala ssr empraaado
para deso torar e desinfectar em geral todos
03 Jogares n lactados p -ir matarias animaes ou
vegotaes em decomposição.
• Esse producto portnitte:

la obter a desodoraçao e desinfecção per-
manente dos mictorios, latrinas, habitações
de doent ss e quaesquer togares publicos ou
particulares, stovepti veia de recebei' por der-
ramamento ou em deposito mata r ias ou de-
jecções de qualquer especie ;

2' conservar os couros dos animaes, impe-
dindo que apodreçam, permittindo assim
transportai -es em bom estado;

3 0, operar a dasiniacção das roupas man-
chadas pelos enfermos aticados de molestias
contagiosas. bem como de sanar os loe,aes ha-
bitalos par esses enfermos.

Comparado com os melhores productos
desinfectantes ou desodorantes, ao meu co-
nhecimento até hoje conhecidos (sulfatos e
chloruretos metallicos, phenol, eamncias de
oleos densos, tymol, naphtol. etc. etc.) o meu
novo preducto tem anca alies as seguintes
vantagens:

ladesodora instantaneamente sem despren-
der por si cheiro algum.

2, desinfecta completamente os logares ou
ma.terlas infectadas destruindo as Lactarias
da fermentação;

3', mata, em poucos instantes, os bacillos
das enfermidades epidernicas o contagiosas
taes como a dipliteria. o typho, etc.

4', não estraga nemn a pedra, nem a ma-
deira, nem os metaes, nem a roupa branca,
nem as fazendas,

Para conseguir de uma vez todos os resul-
tados acima mencionados tive que entregar-
me a um longo estudo dos diversos productos
susceativeis de serem empregados para deso-
dora.r e desinfectar ; fazer uma selecção entre
os ditos productos, agrupahos em certa ordem
de tal medo que nenhum delias pudesse es-
torvar, contrariar ou anniquilar a acção de
seus asmciados afim de conseguir o noaximo
do Afeada passivel na composição de um
produeto completo porém especial.

Em principio minha invenção consiste na
aggregação ao sulfato de zinco de varia ou
tros agentes desodorantes ou antiseptico, -
possuindo cada um sua virtude propria,e
conseguindo, pela reunião em um niesino
producto. urna acção de ufna efilcacia segura.

Esses agentes são: a peara humo, o sul-
fato de alumina, o acido borico, o sulfato de
rnagnesia, o hyposulfito, o sulfato de soda. o
sulfato de cal e o iolomercureto de potassio.

Este ultimo ingrediente &intente s. aggre-
ga quando se trata de combater uma infec-
ção de grande intensidade e de desinfectar as
habitaçaes, as dejecções, a roupa do corpo e
do cama das p .ssC) is atacadas de uma molestia
contagioss..

eornprehender-se-ha que, segundo as varias
applicaçõas, ás quaes forem destinado o meu
producto, devem agruparem-se em numero
va.riavel os corpos acima indicados, assim
como tombem devem variar as quantidades
de cada uma na mistura.

Em seguida, a titulo de exemplo, doa tres
formulas, que na sua applicaçzlo, dão os me-
lhores resultados:

1 . —Pt; para conservar couros ou pclles:
Sulfato de zinco, 30 a .12 grammas
Palra. humo, 12 a 18 grammas
Aoillo borico, 3 a 4 grammas;
Sulfato de magnesia, 25 a 36 grammas.

2'—Sabllo comprimido para detodorar perma-
wntemente os mictorios:

Sulfato do zinco secco, 60 a 90 grarnmas;
Sulfato de alurnina, 12 a 15 grammas
Pedra hume, 5 a 10 grarnmas
Acido borco, 3 a 5 grammas
Sulfato do cal, 20 a 3a gram.

3`—Liquido para desinfecçao em geral:
Agua, 1.000 grammas
Pedra hurne, 15 a 25 grammaa ;
Sulf :to de alumina 25 a 50 gramtnas
Hypasultito do soda, 20 a 40 gramraas
Sulfato de soda, 30 a 5) gramtnas
Acslo borico, 5 a 8 grammas ;
Sulfato de zinco, 4 a 10 grarnma.s
Iodomercureto de potassio,4 a 10 grammas.
Em resumo, reivindico como pontos e cara-

cter s constitutivos da invensa.o:
Um prometa desinfectante e dessdorante,

sob forma de pó, sabão ou liquido, resul-
tan lo da combinação, em numero e quanta
cl ides variaveis, do sulfato do zinco com
outros agentes, como acima especificado e
exemplificado e substancialmente descripto.

Rio do Janeiro, 1 de agosto do 1803.—Como
procuradores, lufes Geram' Lxlerc.

--
Em tempo declaro que: No liquido para

flesinlesção em geral, a quantidade de sul-
fato de zinco deve ser de 250 a 350 gramma.s
e não de 4 a 10 grammas.

ANNUNCIOS
Companhia Fabril Ilrazileira

ASSEMBLI::i GERAI. EXTRAORDINARIA

São convidados 03 Srs. accionistas a se
reunirem em assernbléa geral extraortlina-
ria n ) dia 28 d.) corrente. iii escriptario,
rua do Ilaspico n. 313, afim de tomarem co-
nhecimenta de uma prap ista de reff rma de
estatut

lua de atoleiro: 25 de outubro do 1303,—
Pela Campanhia Fabril Brazileira, Joaquim
Josd de .sout Guimaraes, direet wges'al.

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro— 1898.


